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EDITAL DA coNconnÊncI¿. púslrcA N". 22.09.0 t/2022.09/sRp

r,rcrr¿.ÇÃo Do rrpo MAIoR DESCoNTo poR LorE IARA REcIsrRo DE pRnÇos
rARA FUTURAS E EvENTUATS coNTnar¡Çons DE snRvrÇos DE MANUTnNçÃo
coRRETIVA E nREVENTTvA DE pnÉnros púnr-rcos E pAvrMnxrlçÃ.o JUNTo As
DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS MUNICIPAIS, A PARTIR DO MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO SOBRE A TABELA DE CUSTOS DA
SETNFRA E DA SINAPMGENTE NO MOMENTO DA OBRA/SERVTçO, ACRESCIDO
DE BDI Dß,25%,

O Município de AMONTADA, através da Comissão Permanente de Licitação, TORNA PUBLICO
para conhecimento dos interessados que, na data, horário e locais abaixo previstos, abrirá licitação,
na modalidade coNconnÊNcm PÚBLICA PARA REGISTRo E pREÇoS No
22.09.0112022.08/SRP, do TIPO MAIOR DESCONTO POR LOTE, para atendimento do objeto
desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas às disposições
contidas na Lei Federal n" . 8.666193 de 2l .06.93 e suas alteragões posteriores e no Decreto Federal no

Decreto Federal n.'7.89212013. O referido edital poderá ser examinado e adquirido no portal de
Transparência TCE-CE: https://licitacoes.tce.ce. gov.br/.

TrPO DE LICITAçÃO: MArOR DESCONTO pOR LOTE REGIME DE EXECUçÃO:
EMPREITADA POR PREÇO LINITÁRIO.HORÁRIO, DATA E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública
marcada para:
As 10h00min.
DO DIA 08 DE NOVEMBRODE 2022,
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações,localizadana Avenida General Alípio dos
Santos, 1353 - Centro - CEP 62.540-000, AMONTADA/CE.
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes auexos:

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA,
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta de preço; ANEXO III - Deolaração de
Inexistência de Fato Impeditivo;
ANEXO IV - Minuta de declaração (Artigo.27, inciso V, da Lei Federal n',8,666193 e

incisoXXXIII do-art, 7o da Constituição Federal);
ANEXO V - Modelo de Cadastro de Pessoa Jurídica e Pessoa Física.
ANEXO VI - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Poúe (caso aplicável)ANEXO
VII- Modelo de Termo de Renúncia (Artigo 43,Inciso III da LeiN" 8.666193); ANEXO VIII-
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO IX _ MINUTA DO CONTRATO

1.0- DO OBJETO E DA ESTTMATTVA DE PREÇOS
1.1, A presente licitação tem como objeto: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS CONTRATAçOES, DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DE PRÉDIOS PÚBLICOS E PAVIMENTAÇÃO JUNTO AS DIVERSAS
SECRETARIAS E AUTARQUIAS MUNICIPAIS, A PARTIR DO MAIOR PERCENTUAL
DE DESCONTO OFERTADO SOBRE A TABELA DE CUSTOS DA SEINFRA E DA
SINAPI VIGENTE NO MOMENTO DA OBRA/SERVIÇO, ACRESCIDO DE BDr DE 25%.

1.2 A presente licitação estima-se em R$ 12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos mil reais).
1.3 Este Registro de Preços terá como órgão gerenciador o GABINETE DO PREFEITO, que ficará
responsável por assinar a ata de registro de preços, bem como a realização dos demais atos previstos

no Decreto Federal.
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jurídica, ata de sua eleição, etc,), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
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1.4 São órgãos participantes:
+ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
* SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
* SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
* SERVIÇO AUTONOMO DE ESGOTO - SAAE
* INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
* SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
* AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE
* AUTARQUIA DE TRANSITO E TRANSPORTE RODOVIÁruO
*SECRETARIA DE JUVENTUDE E ESPORTE
*SECRETAzuA DE TUzuSMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

2.0- DAS RESTRTçOBS E CONDrçOBS DE pARTrCrpAÇAO

2.1- RESTRTçOES DB PARTTCTPAÇÃO:
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
tenham sido aplicadas, por força da Lei ns 8.666193 e suas alterações posteriores;
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;
2.1.3- Não será admitida a participação de interessados, sob forma de consórcio ou grupo deempresas
ou a subcontrataçáo parcial ou total para a execução do objeto desta licitação, sendo admissível a
sublocação de veículos e equipamentos;
2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do
certame licitatório, sob pena de inabilitação de ambas a critério da comissão.
2.1.5-Caso ocorra a identifìcação, constante do item 2.1.4, qnndo verificada após a abeftura dos
envelopes de HABILITAÇÃO, tornarão inabilitadas as referidas empresas, que não poderão
participar da fase posterior da sessão, pois o fato implica na quebra do sigilo das propostas,
contrariando o observado no art, 3o da Lei 8.666193
2.1.6-É expressamente vedada a participação de empresas que tenham sócios ou empregados que
sejam servidores ou agentes políticos do município de AMONTADA ou, ainda e especialmente, que
sejam membros da comissão de licitação,

2.1.7-O licitante vencedor deverá apresentar juntamente com a sua proposta de preços escrita,
o endereço eletrônico oficial de comunicação, onde serão encaminhados todos os atos atinentes
ao desenvolvimento do presente processo, inclusive quanto à convocação, contratação,
informações de impugnações, recursos, notificações, penalidades, rescisões, reajuste de preços e

demais atos que se fizerem necessários, ressalvados os atos que exigem publicação oficial.

2.2- DAS CONDrÇÕES DE pARTrCrpAÇÃO:

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório qualquer pessoa jurídica, que atender a todas
as condições exigidas neste edital para, a. atividade pertiner-rte ao objeto desta licitação.
2.2.2- Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se

enquadremem uma ou mais das situações a seguir:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e irnpedirnento decontratar
com a Prefeitura Municipal de AMONTADA;
b) Tenharn sido declarados inidôneos por ato da Administração Pública;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
d) Reunidas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.
e) Empresas que tenham sócios que sejam funcionários da Prefeitura Municipal deAMONTADA;

2.2.2 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o

documento de identidade, documentos que comp rovem tal condição (atos constitutivos da pessoa
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2.2.4- A empresa interessada em participar do referido processo a titulo de sugestão, poderá enviar
solicitação de agendamento de prévia visita técnica, através do e-mail:
licitacao.amontada.ce@gmail.com, à Secretaria de Infraestrutura, devendo a visita ser realizada até
o prazo anterior a 03 (três) dias úteis, da data de abeftura da referida licitação, através de procurador
devidamente habilitado, tendo demonstrado que tomou conhecimento de todas as condições que
possam orientar a elaboração completa da proposta, em razão de justificada complexidade e natureza
do objeto.

2.2S-Que seja prestada,nada data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços,
garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (hum por cento) do valor estimadoda
licitação, ou seja, R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) para o LOTE 1 e R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) para o LOTE 2, podendo a empresa participe dos LOTES 1 e 2 apresentar
caução único de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), junto à Prefeitura Municipal de
AMONTADA- mediante apresentação do comprovante na habilitação econômico- financeira,
conforme disposto no item 4.2.2.8.
2.2.6-A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, mas
em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terâ o prazo de validade de 90 (noventa)

dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser
apresentada nadata de entrega dos Documentos de Habilitação, conforme disposto no item 4.2.3.3:
a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido emitido sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrária;
b) Fiança bancária (Reconhecido pelo BCB);
2.2.6.1 -Seguro-garantia (Reconhecido pela S U SEP);
2.2.6.2-A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotadas as

fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as

empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da
licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato, ressalvado o
disposto ao subitem 9.2 do Edital.
2.2,6,3-Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela
LICITANTE, quando em dinheiro, serâ atualizada monetariamente.
2.2.6.4- Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar no 12312006, alterada pela Lei complem entar 147 , de 07 de agosto de 2014, para que
essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a45 da referida Lei é necessário,junto aos
Documentos de Habilitação, apresentação Certidão Simplificada da Junta Comercial.
2.2.6.5- Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte

não apresente a Certidão, na forma do em anterior, este não será inabilitado, sem direito, entretanto, à

fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.o 12312006, alterada pela
ì-ei complernentar 147 , de 07 de agosto de 2014.

2,2.6.6- CBRTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDÔNEOS
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.

EMITIDOS PELO

3.0- DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços cleverão ser

apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados,

no dia, hora e local indicado no preârnbulo deste Edital, confonne abaixo:
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A PREF'EITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
(rDENTrFrcaÇÃo DA EMPRESA)
ENvELopE N". 01 - DocuMnNr.t çÃo DE HABILTTaçÃo
coNcoRRnncr¿, púnr,Ica N". 22.09.0 1/2022.08/sRp/sRp.

À pnnrnrruRA MUNTcIpAL DE AMoNTADA
(IDENTIFrc,LçÃo DA EMPRESA)
ENVELOPE N". 02 - PROPOSTA DE PRBÇOS
coNconnnNCIA púnuc¡. N". 22.09.0 t/2022.08/sRp/sRp

g.Z-É, obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREçOS.
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto
da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular
específica. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não
poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus

dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.
3.4- Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma licitante
junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE ..A'.
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) O reconhecimento da autenticidade se dará Conforme Lei 1372612018, exceto para a
garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente
em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado r'álido pelo
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da clata de sua emissão;
c) Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à
últimapágina, de modo a refletir seu número exato.

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO CONSTSTTRÃO DE:
4.2.1- HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA :

4.2.1.1 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
4.2.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou contrato social
consolidado, devidamente registrados, ern se tratando de sociedades comerciais ou o Registro
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data

da assembléia que elegeu seus atuais adrninistradores. Em se tratanclo de sociedades civis, inscrição
do ato constitutivo, acompanhado de prova da cliretoria em exercício.
4.2.1.3- Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS).

4.2.2- QA ALTFTCAçÃO TÉCNTCA/ECONÔMICO-FINANCEIRA:

4.2.2.4. Para fins de qualificação técnico-operacional, além de prova de inscrição ou registro da

licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR, que comprove(m) atividacle(s) relacionada(s) com o
objeto, apresentar atestados(s) que comprove(rn) que a licitante tenha para órgão ou

ou do Distritoentidade cla administração pública direta ou indireta, federal,
Federal, ou ainda, para empresas privadas, atividade(s) relacionada(s) o objeto, aoompanhado da

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou
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Certidão de Acervo Técnico (CAT).

4.2.2.5. Para fins de qualificação técnico-profissional, comprovação da licitante de possuir, em seu
corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, ENGENHEIRO ou
ARQUITETO, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade
técnica devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s)
Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter
o(s) profrssional(is) executado para órgão ou entidade da adrninistração pública direta ou indireta,
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou, ainda, para empresa
privada, serviço(s) relativo(s) a atividade relacionada com o objeto.
4.2.2.6. A comprovação de vínculo profissional será feita através de, no mínimo, um do seguintes
documentos:

a) Carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante;
b) Em se tratando de sócio ou diretor, através do estatuto ou contrato social atual e consolidado;
c) Contrato de trabalho/prestação de serviços em que conste a licitante como contratante, com
finnareconhecida;

4,2.2.4 - Declaração da empresa que conhece o local onde serão executados os serviços e que se

inteirou de todas as informações para formulação de sua proposta.

4.2.2.5- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício -
DRE do últirno exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
acompanhado do termo de abertura e enceramento, devidamente assinado por contarfor(es)
registraclo(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa, tudo devidamente registrado na Junta Comercial cla sede da licitante ou na Receita Fecleral
do Brasil, transmitidos via SPED, respeitada a INRFB vigente. A comprovação da boa situação
financeira será baseada na obtenção cle írrdices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC),
resultantes da aplicação das fórmulas:

*LG = Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

*LC: Aliva-ejrcularte maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante

4.2.2.5.1 No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em
jomal oficial e ern jomal de grande circulação e do registro na Junta Comercial, Para as socieclade
simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titu,lar ou
representante legal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instn¡mento
convocatório,

4.2.2.6 No caso de licitante recém-constituída (há rnenos de 0l (urn) ano), deverá ser apresetttado o

balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente registrados
no órgão competente, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais

se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidacle e pelo titular ou representante legal da empresa.

4.2.2.7- Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo f)istribuidor Juclicial da

PROPONENTE, Justiça Ordinária;
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4.2.2.8- Comprovante da Garantia de manutenção da proposta, conforme previsto nos
2.2.6.2

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.3.1- Prova de regularidade para coln a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante:
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
Negativa de Tributos e Contribuições Federais, da Dívida Ativa da União e Previdenciária, emitida
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n" I .75 1 I 1 4, de 02J0,201 4.

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para colr a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
4.2.4.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
4.2.4.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

4.3- OUTRAS DXIGÊNCIAS:

4.3.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXil da CF/88, conforme
modelo do Anexo IV.
4.3.2. Certidões Simplificada e Específica, ambas expedidas pela Junta Comercial nos últimos 60
(sessenta dias)
4.3.3 Declaração de enquadramento da MEI OU EPP expedida pela Junta Comercial, comprovando
que a empresa participante está registrada naquele órgão e que se enquadra na condição de
microempresa e empresa de pequeno porte;
4.3.4-Recomendamos que a empresa participante realize Visita ao local da obra, fornecido pelo
Secretário de Infraestrutura do Município de AMONTADA, atestando que o procurador da empresa
tomou conhecimento de todas as condições para elaboração completa daproposta.
4.3.5- Declaração expressa do responsável legal da licitante de que não existe superveniência de fato
impeditivo de sua habilitação, conforme anexo IIL
4.3.6- A licitante deverá fornecer a titulo de informação, número de telefone, fax, e-mail e pessoa de
contato. A ausência desses dados não atornarâ inabilitada.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE 668'

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel tirnbrado da finna, preenchidas ern 01 (uma)
via datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo rnecânico, eletrônico ou nranual, sern
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, ATNDA, CONTER:
5.2.1- A razão social, localda sede e o número de inscrição no CNPJ cla licitante;5.2.2- Assinatura do
Representante Legal e do responsável técnico;
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da

data daapresentação das mesmas.

5.2.4- Percentual de Desconto de cada item proposto, já consideradas, nos tnesmos, todas as

despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, inciclentes direta ou indiretamente no oþieto
deste Edital.
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes da mesma,
os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante e a assi

Legal e do responsável técnico:
Representante
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5.2.5.1- Planilha de preços, contendo o percentual de desconto cada item proposto, o valor
estimado para o item, contendo todos os custos necessários à execução clo objeto e quaisquer outros
que se ftzerem necessários para a execução do objeto deste Edital, acompnhado dos seguintes

documentos:
-coMPosrÇÃo DE B.D.r;
-coMPosrçÃo DE ENCARGOS SOCTATS
5.2.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta,
5.2.7- Oconendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocorrendo
discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.8- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no
caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor por extenso.
5.2.9-Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste
Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados
dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem
de Serviço.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LTCTTAÇÃO
6.1- A presente Licitação na modalidade CONCORRENCIA PUBLICA será processada e julgada de

acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores,
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos
ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município,
constarão obrigatoriamente da respectiva ata.

6.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de

documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta.
6.5-Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transconer do processo licitatório, que será

assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe $ lo do art. 43 da Lei
de Licitações.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço
serão realizados, simultaneamente, em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.
6.7-Para a boa condução dos trabalhos:
a) as licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02 (duas) pessoas,

b) o Presidente da Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, na hipótese cle haver
perturbação da ordem e suspeita de conluio entre as LICITANTES, solicitar a retiracla de quem esteja

infringindo as nonnas editalícias;
6.8-Os membros da Comissão e pelo menos 03 (três) licitantes, escolhidos entre os presentes como

representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Dooumentos de

Flabilitação e Propostas de Preços apresentados;
6,9- Recebidos os envelopes "A" DOCIJMENTOS DE HABILITAÇÃ.O, OSTA DE,

PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à clocumentação.

6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da

habilitação, ou colìvocar outra para esse fìm, fìcando cientificados os interessados;

6.ll- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109,

inciso l, alínea'0a", da Lei de Licitações, farâ a devolução aos inabilitados, clos seus envelopes

"proposta de preços", lacrados.
6.12- A abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas serão examinadas pela Comissão e

pelas licitantes presentes e o resultado poclerá ser proclamado, a critério exclusivo da Comissão, na

mesrna sessão, convocando-a outra para esse fim ou publicando-o na imprensa ofrcial,
6.13 - Caso todos os licitantes sejam inabilitados, a Comissão fixará aos licitantes o prazo de

oito dias írteis para a apresentação de nova clocumentação, conforme artigo 48, $ 3o, cla lei 8.666/93'
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6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.
6.15- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei ne 8.666193.

7.0- DO CRITERIO DE JULGAMENTO
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DB HABTLITAÇÃ.O - ENVELOPE 66A"

7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestaclas,

bem como julgar a capaciclade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exeqüibilidade
das propostas apresentadas.

7.2- A habilitação será jr,rlgada com base nos I)ocumentos de Habilitação apresentada, observada as

exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à

Qualificação Econômica e Financeira.

B)- AVALIAÇAO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE .,8"
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do MAIOR DESCONTO POR LOTE, conforme
inciso I, $ lo do art. 45 da Lei das Licitações,
7.4- Serão desclassifrcadas as propostas:
7.4.1- Que não atenderem as especiflrcações deste Edital, inclusive com relação às Declarações
solicitadas;
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou
inexeqüíveis (na forrna do Art. 48 cla Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta
licitaÇão, constante do item L2 deste edital;
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as

exigências deste Edital;
7.4,4- Será, desclassificada a proposta vencedora nos quais se verifique que qualquer um dos seus

custos unitários supera o correspol'rdente custo unitário de referência fixado pela Administração, em
conformidade com o termo de referência e anexos a este edital.
7.5- Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,
estes últimos.
7.6 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta CONCOnnÊNCn
PÚBLICA, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.7- Serâ declarada vencedora a proposta de MAIOR DESCONTO POR LOTE entre as licitantes
classificadas;
7.8- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de

desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneiclade da
proposta e/ou documentação.
7,9 - No caso de ernpate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente, por
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, veclado qualquer outro
processo.

8.0- DA ADJUDTCAÇÃO
8.1- A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0- DO CONTRATO
9,1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presante CONCORRÊNCIA
PÚBLICA, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a paftir da

data de convocação encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustifioada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido

no subitem anterior, caraçtarizará o desoumprimonto total da obrigação, fioando sujeita às

penalidades previstas no item 19.1, sub-alíllea "b.1" do Edital;
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9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta V
bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo

licitatório.
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorogação com o
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

9.5- E facultado à Aclministração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazoe
condições estabelecidos, convocar os licitantes remansscentes, obedecendo a ordem declassificação
estabelecida pela Comissão, para fazê,-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei no 8.666193 € suas alterações
posteriores.

10.0- Dos PRAZOS DE EXECUÇAO B DO CONTRATO

l0,l- O prazo para execução de cada obra/serviço será devidamente aprovado pelo setor
competente antes do início da ordem de serviçoo e o prazo da vigência do contrato é de 12 (dozc)
meses, a partir da assinatura do contrato podendo ser prorrogado por igual período, apresentanclo as

ressalvas e especificações técnicas para o mesmo;
10,2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do
novo cronogramâ físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão
analisados e julgados pela fiscalização do órgão contratante da Prefeitura Municipal de

AMONTADA.
10.3- Os pedidos de prorogação de prazos serão dirigidos ao órgão contratante, até l0 (dez) dias
antes da data do término do prazo contratual.
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso foftuito, desde que notiflrcados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo órgão contratante da Prefeitura Municipal de
AMONTADA, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.5 - O contrato advindo do presente Termo de Referência não implica na obrigação de
cumprimento total da estimativa contratada, gerando, tão somente, a expectativa do direito, sendo a
obrigação de pagamento vinculada às ordens de serviço efetivamente cumpridas.

11.0 DAS OBRTGAÇÕES r¿. CONTRATANTE

I 1.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao plen<l

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei
no9.666193 e suas alterações posteriores;
1 L2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
I 1.3. Comunicar à Contratadatoda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
11.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas clevidamente

atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da

Fatura pelo(a) CONTRATADO(A).

12.0-DAS OBRTGAÇÕES l.q. CONTRATADA
12.1- Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município;
12.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualifìcação exigidas na licitação;
12.3- Providenciar a irnediata coreção das deficiôncias e/ou iregularidades apontadas pelo (a)

CONTRATANTE, arcando com eveutuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/or.¡

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
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prepostos envolvidos na prestação de serviço.
12,4- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os

Arts.12,13,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8078/1990).
12.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço,
desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não

serão considerados como inadimplemento contratual,
12.6- Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente

licitação;
12.7- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada;
12.8- Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir no objeto contratual.
12.9- As obras e os serviços serão executados de acordo com as especifìcações fornecidas pela
Planilha de Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos
anexos.
12.10- Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparagão de todos
os projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da
documentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra.
12.ll- Quaisquer discrepâncias ou dûvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ouposturas
de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem sanados

os enos ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos.
12,12- Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer coreções e

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução
dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO;
12.13- Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de 1u qualidade, sendo
respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos;
12.14- De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir
ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites
estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento.
12.15- O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação,
até que seja satisfeita a obrigação assumida;
12.16- Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, somente

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;
12.17-Ap6s a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa
dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LIMPEZA
GERAL DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA;
12.18 - Demais itens e orientações, se encontram no Termo de Referência, Edital e demais
orientações no Setor de Engenharia da Secretariade Infraestrutura.

13.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO
l3.l- O contrato será executado conforme cronograma físico-financeiro aprovado por cada demanda

devidamente aprovada pelo setor competente e terâ um prazo de vigência, a pafür da data da

assinatura por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no

8.666, de 2l de junho de 1993 e alterações posteriores.

14.0 DAS CONDrÇÕBS DE PAGAMENTO
14.1. O pagamento serârealizado em até30 (trinta) dias após aentrega, mediante apresentação das

respectivas notas fiscais/faturas.
14.2 O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovaçãode

quitação das obrigações fiscais e sociais.
14.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRAI'ADO enquanto houver pendência de
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liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
14,21. Caso a execução do serviço tenha sido realizado conforme o coutrato, devidamente atestado no
corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à Secretaria de
Admirristração, Planejamento e Finanças. O pagarnento será efetuado após o recebimento da Nota
Fiscal pela Contratante.

14.5. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de
Nota Fiscal correspondente;
14.6. O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao:

Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho.

1s.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMBNTÁRrA
l5,l- As clespesas decorrentes da contratação correrão por conta das rubricas orçamentárias vigentes
ao tempo da contratação.

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
16.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo períoclo de 12 (doze) meses, a contar da data da
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação dos índices
constantes da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", eclitada pela Fundação Getúlio Vargas.

17.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I 7.1- Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que
firmará o compromisso para futura contratação entre as paftes, com validade de 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, não podendo ser promogada,
17 .2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da
data de convocação para sua assinatura.
17.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no iterlr anterior integrarão a Ata de Registro
de Preços pelo valor da licitante r.eneedorâ, segundo ordem de classificação.
17.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste
edital sujeitará a licitante às penalidades ahrdidas neste Editel.
17.5 - Sernpre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata cle Registro de

Preços, é facultado à Adrninistração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ou revogaro
item específico ou ainda a licitação.
17.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e frscalizada por um l'epresentante da
Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 daLei n.' 8.666193.
17.7-Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de Contrato, entender-
se-ão como tal as nolas de empenho emitidas decorrentes das Atas cle Registro de Preços, em respeito
ao aftigo 62 e seus parágrafos, daLei n" 8.666193.
17,8 - Os tramites regulamentares da Ata cle Registro de Preço, deverão seguir a Decreto Federal no

1 .89212013.

18.0- DAS ALTBRAÇOES CONTRATUAIS
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas conclições contratuais, acréscimos ou

srrpressões, conforme o disposto no $ 1q, art.65, da [,ei ns8.666193 e suas alterações posteriores.

19.0- DAS SANÇÖBS ADMINISTRATIVAS
l9.l - Aos fornecedores qlle descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a
administração púrblica Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Fecleral no

8666193 obedecidos os seguintes critérios:
I) Advertência-Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da

Autorização de Fornecimento, ou instnrmento equivalente e outras obrigações assumidas e a

deterrninação cla adoção das necessárias rnedidas de correção;
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II) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos:
d) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do

fornecimento ou serviço náo realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras

não cumprido;
e) 0,5Yo (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de

recusa de entrega do material solicitado;

Ð l0% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de

atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou

documento correspondente;
III) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punigão ou até que seja promovida a reabilitaçäo perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedicla sempre que o contratado ressarcir a
Aclrninistração pelos prejuízos resultantes e após decorriclo o prazo de 02 (dois) anos e o

descredenciamento no cadastro de forriececlores do Município.

IV) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo coln a
gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar
da intimação do ato.
V) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá
também serem aplicadas àqueles que:

a) Retardarem a execução do certame;
b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e;

c) Fizerern declaração falsa ou cometerem fraude fiscal;
VI) As penalidades previstas nos itens III e IV terão seus efeitos vigentes enquanto perclurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitaçáo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

administração e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

2O.O- DAS RESCISÕBS CONTRATUAIS
20.1 - A rescisão contratual poderá ser:

20.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666193;
20.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração;
20.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n' 8.666193, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovaclos, quando os

houver sofrido;
20.5-A rescisão contratual de que Íatao inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências prcvistas no

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n' 8.666193.

21.0- DOS RECURSOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2l.l- Os recursos cabíveis serão processados de acorclo com o que estabelece o art. 109 da Lei no.

8666193 e suas alterações.

21.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente anazoada e subscrita pelo

representante legal da recorrente dirigida à Comissão cle Licitação da Prefeitura Murricipal de

AMONTADA.
21.3- Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação.
21.4- Qualquer cidadão poderá protocolar o pedido de impugnação ao Edital até 5 (cinco) dias úteis

antes da abertura dos envelopes de habilitação ($ lo do art. 41). A resposta se dará em 3 (Três) dias

úteis.
21,5 Qualquer licitante poderá protocolâr o pedido de impugnação
antes da abeftura dos envelopes de habilitação ($ 2o do art.
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2z.t -na aonsÃo À ¡,ra DE REGrsrRo DD pRnÇos
22.1- 

^ 
Ata de registro de preços, durante sua validade, poclerá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as

condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n' 7 .89212013.

23.0 _ DAS ALTBRAÇOES NA ATA DE REGISTRO DD PREÇOS
23.1- A Ata de registro de preços poderá sofrcr alterações obedecidas as disposições contidas no art.
65 da Lei no 8,666193.
23.2- Quando o preço inicialmente registrado. por motivo superveniente, torna-se superior ao preço
praticado no mercado, este Município convocará o. fornececlor I'isando à negociação para a redução de
preços e sua adequação ao praticado no mercado, uos termos estabelecidos na legislação.
23.3- Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento cla Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso,

24.0 -DO PRÄZO DE DURAÇÃO r¡. ATA DE REGTSTRO DB PREÇO:
24.1. A valiclade da Ata de Registro Ce Preços será de l2 meses, a parttr da assinatura, não podendo
ser prorrogada.
24.2.. Dentro cla valiclacle da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado
para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da
contratação será definido no respectivo termo de contrato, prorrogávcl na forma do art. 57da Lei no

8.666193.

2s.0- Do CANCELAMENTO DO REGTSTR.O DB pRtrÇOS
25.1- O município de Amontada poderá c¿rncelal o Registro cle Preços, sem prejuízo das
penaliclades previstas neste Edital, no que couber, r¡os casos a seguir especificados:
a) Quando o fornecedor:
a. 1) Descurnprir as condições da ata de registro de preços;

a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabeleci<lo pela
Administração, sem j ustifi cativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior zìc¡ueles

praticaclos no mercado; ou
a.4) Sofrersanção previstanos incisos III ou IV do caputdo art.87 daLei no 8.666, de 1993, ouno
aft. 7o de Lei no 10.520, de 2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interessc público que justifiquem o ato.

26.0 -DAS ALTBRAÇOES NO TERMO CONTRATUAL
26.1- A CONTRATADA ÍÌca obrigada a aceitar, nas mesrnas condições contratuais, acréscimos ou
supressões rro quantitativo do objeto contratado, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, confonne o dis¡rosto no $ 1", arf. 65, da Lei n"- 8.666193 e sllas

alterações posteriores.
26.2-O'lermo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da

I-ei no 8.666193.

27.0- DAS DTSPOSTÇÕES nrN¿.rS
27.1- A apresentação, da proposta implica na aceitação plena das corrdições estabelecidas nesta

CONCORRENCIA PUBLICA.
27 .2- Esta licitação poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro clia úrtil subseqtiente, na

nìeslna hora e local.
27 .3- Para dirirnir quaisquer dúr,idas, o proponente poderá dirigir-se à Cornissão de l,icitação, na sede

da Preféitura N4unicipal de AMONTAI)A, durantc o período das 8:00 às 12:00 horas, do segunda a

se.xta-feira.
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27.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na tnodalidade CONCORREN
poderá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;

b) revogada, por conveniência da Administlação, decorrente de motivo superveniente, pertinente e

sufìciente para justificar o ato;

27.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da
legislação pertinente.
27.6- Todas as Declarações exigiclas neste certame deverão ser específicas e assinadas pelo
Representante Legal conforme a Lei 13.1 26 12018.

27.7- A conrunicação com as empresas participantes do certame, inclusive as vencedoras, se dará
preferencialmente através de meio eletrônico: licitacao.amontacla.ce@gmail.com, inclusive as

convocações, notificações, respostas de esclarecinrentos, impugnações, recursos e demais atos que se

fizerem necessários.

28.0- DO FORO
28.1- Fica eleito o foro da Comarca de AMONTADA, Estado do Cearâ, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desdejá, a qualquer outro, mals que seJa.

Amontada/CE, 2.8 de setembro de
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DESCRIÇAO DO GASTO
pÚsr,rco:
( ) Aquisição
( ) Prestação de Serviço

(x) Obras e Serviços de Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

ORGÃO BMITENTE:

Secretaria de Educação e Cultura
Secretaria Municipal de Saúrde

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Social

Servigo Autônomo de Esgoto
Instituto de Previdência Social

Gabinete do Prefeito
Secretaria de Infraestrutura

Autarquia do Meio Arnbiente
Autarquia de Transito e Transporte

Rodoviário
Secretaria de Juventude e Esporte

Secretaria de Turismo e Desenvolvimento
Econômico

CONCORRÊNCIA

PÚBLIcA PARA

REGISTRO DE PREçOS

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que sornente será exigida
paru a formalização do contrato ou outro instrumento hábil (ART,7, 5 2o, DO DECRETO FEDERAL No

7.89212013)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

LOTE DESCRIÇÃO UNID.
VALOR
TOTAL

ESTIMADO

PERCENTUAL
DE DESCONTO

rvrÉuo 1x¡ o//o

PERCENTUAL
DESCONTO

OFERTADO PE

MAIOR
PERCENTU

AL DE
DESCONTO

R$ 8.500.000,00 5,58%I

SERVIçO
PREVENTIVA
PREDIOS PÚBLICOS JLINTOS
DIVERSAS SECRETARIAS

DE
AS

E

DE

AUT IAS

E CORRETIVA

MAIOR
PERCENTU

AL DE
DESCONTO

R$ 4.000.000,00 5,20%2

PREVENTIVA E CORRETIVA DE
PAVIMENTAÇÂO EM GERAL
(ASFALTO, PEDRA TOSCA, PISO
INTERTRAVADO ETC) NOS
LOGRADOUROS E VIAS PÚBLICAS

sERVrÇO DE

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇOES DE SERVIÇOS

DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE PRÉDIOS PÚBLICOS E PAVIMENTAÇÃO
JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS IUI-INICIPAIS, A PARTIR DO MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO SOBRE A TABELA DE CUSTOS DA SEINFRA E DA
SINAPI VIGENTE NO MOMENTO DA OBRA/SERVIÇO, ACRESCIDO DE BDI DE25%.
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Ð+-.ffi-OBS.: CONSTITUEM-SE PARTE INTEGRANTE TERMO DE REFERENCIA:
ENCARGOS SOCIAIS E BDI.

1- JUSTIFICATIVA:

1.1 - A licitação se justifica para garantir a operação de todas as atividades das Secretarias do Município de
Amontada, no tocante a levar o conhecimento, trabalhar habilidades e promover o bem-estar de todos os

funcionários e usuários do sistema, tendo como finalidade, a rnelhoria dos índices da saúde no município. Pensando

desta forma, e para garantir as atividades em todas as unidades da administração, promovendo através deste pleito, a

contratação de uma empresa que efetue os serviços de manutenção e reparos civis, elétricos e hidráulicos, sanitários,
sistema de ar condicionado, sistema cle combate a incêndios, pinturas, sistema de infraestrutura de rede lógica,
alvenarias em geral, revestimentos em geral, pisos internos e externos, esquadrias e ferragens, circuitos fechados de
segurança, pavimentação e drenagens em todas as edificações e vias que compõem as secretarias do município de
Amontada- CE;

1.2 - Cumpre destacar, que vistas ao perfeito funcionamento e visando ao aprimoramento e eficiência da
contratação de uma elnpresa, que realize os serviços descritos com a devida presteza e economicidade, tendo em
vista que, dependendo do tipo de serviço que não seja executado com agilidade, devido ao processo legal e nem
sempre rápido, pode er-rsejar sérios transtornos e desperdícios, além de inviabilizar a utilização de algum ou de
vários locais públicos;

1,3 - O modelo de contratação para o prazo estabelecido neste Edital, refere-se à prestação de tais
serviços com cobertura total de peças e materiais, visando criar-se um histórico rico e detalhado dos serviços
realizados, peças reparadas e substituídas, ocorrências nos equipamentos e todas as demais informações necessárias
que venham compor o histórico de manutenção e facilitar a gestão futura dos serviços de manutenção na Prefeitura
Municipal deAmontad a - CE ;

1.4 - A Contratada deverá se rnobilizar com antecedência que julgar necessária para organizar suas

atividades, infraestrutura e recursos para iniciar a prestação dos serviços na forma contratual.
1.5 - O uso do registro de preço se justifica por ser mais conveniente em razão da prestação de serviços de

forma fracionada e eventual, conforme art. 3o ,II, do Decreto Federal 7 89212013 ,

cONSTDERAçÕES:
1. DAS OBRTGAÇÕES UO (A) CONTRATADO (A):
1.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação Brasileira de

Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município;

1.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

1.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontaclas pelo (a) CONTRATANTE,

arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados pol inefrciôncia ou

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na prestação de serviço.

1.4-Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesclaprestaçãodeserviço,deacordocomosArts, l2,l3,l8e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8078/1990)

1.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força rnaior ou caso fortuito, na prestação de serviço, desde que

notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não serão considerados colno

inadimplemento contratual.

1,6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente licitação;

1.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, uem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada;

1.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previýeneiaqQs, fiscais, comerciais,

taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer oýas que iñìidam ou venham a

incidir no objeto contratual. /
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1.9 - As e os serviços serão executados de acordo com as fornecidas de

Orçamentária, apresentados pelo Setor de Engenharia.

1.10 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos os projetos

apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica fornecida pelo

CONTRANTE para execução da obra.

1,11 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas conl relação às normas técnicas, regulamentos ou posturas de leis

vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem sanados os erros ou omissões

que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos.

l.I2- Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer con'eções e

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução dos serviços,

sempre com anuência da FISCALIZAÇÃ,O;
l.l3 - Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de lu qualidade, sendo respeitadas as

especificações técnicas referentes aos mesmos;

1.14- De acordo com a legislação o contratado é obrigado areparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às

suas expensas no total ou enì parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites estabelecidos pela administração que

deverão ser estipulados na autorizaçáo de fornecimento.

1.15 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até que seja

satisfeita a obrigação assumida;

L 16 - Qualquer solicitação de prorogação de prazo para realizaçáo do serviço contratado, somente será analisada

se apresentada antes do decurso do prazo paratal e devidamente fundamentada;

Ll7 - Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa dos

aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LI}IIPEZA GERAL DA OBRA E OS

ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA;

2. DAS OBRIGAÇÕES r¡. CONTRATANTE
2.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores;

2.3.Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

2.4 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências coretivas;

2.5 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidarnente atestadas pela

Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da Fatura pelo(a)

CONTRATADO(A).

3. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
3.1 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administração pública

Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n' 8666193 obedecidos os seguintes

critérios:
I) Advertên cia - IJtilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da Autorização de

Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a determinação da adoção das

necessárias medidas de correção;

II) Multa - Será aplicada, observando os seguitttes limites máximos:

a) 0,3 o/o (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço

náo realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras não cumprido;

b) 0,5 % (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa de entrega
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do material solicitado;

c) 10% (Dez por cento) sobre o valor do fbrnecimento, serviço ou obra não realizada, no caso supen0r

a30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento correspoudente;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por prazo

definido na lei 8.666-93;

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos e o descredenciamento no cadastro de fornecedores do

Município.

V) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da

infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

VI) A sanção de suspensão cle participar em licitação e contratar oom a Administração Pública poderá tambérn

serem aplicadas àqueles que:

a) Retardarem a execução do certame;

b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e;

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal;
VII) As penalidades previstas nos itens III e IV terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridacle que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração e após decorriclo o prazo da

sanção aplicada.

4. DO PAGAMENTO:
4.1.O pagarnento serârealizado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação das respectivas

notas fiscais lfaturas.

4.2 O Contratante se reserva o direito de exigir do Contrataclo, em qualquer época, a Cotnprovação de quitação

das obrigações fiscais e sociais.

4.3, Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação cla

obrigação frnanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

4.4 Caso a execução do serviço tenha sido realizado conforme o contrato, deviclamente atestado no corpo daNota

Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à Secretaria de Administração, Plancjamento e Finanças.

O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante.

4,5 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mecliante apresentação de Nota Fiscal

correspondente;

4.6 O Pagamento estará condicionado à apresentação cle certidões de regularidade junto ao: Município, Estado,

União, FGTS e Justiça do Trabalho.

5. DA DURAÇÃO DO CONTRATO:
5.7- PraLzo de Execução: Conforme cronograma físico-financeiro aprovado por demanda.

5.2 -- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) rneses, A PARTIR DA ASSIIIATURA DO
CONTRATO, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 2l de junho de I993 e

al steriores
ANEXO fÑICO DO TERMO DE REFBRENCIA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1 - A licitação se justifica para ganntir a operação cle todas as ativiy'dcferdaq_Secretarias do

Município de Amontada, no tocante a levar o conhecimento, trabalhar habilidades y' promover o betll-estar cle

todos os funcionários e usuários do sistema, tenclo como finalidade, a melhoffa dos índices da saúde no

município. Pensando desta forma, e païa, garantir as ativiclades em todas as unidades da adnlinistração,
promovend.o através deste pleito, a contfataçã.q,dç.uma^çryfpfpÞ.A.que efetue os serviços de manrttertção e repcros/

1. JUSTIFICATIVA
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, Pl[civis, elétricos e hidráulicos, sanitários, sistema de ar condicionado, sistema de combate a

sistema de inflaestrutura de rede lógica, alvenarias em geral, revestimentos em geral, pisos internos

esquadrias e ferragens, circuitos fechaclos de segurança, pavimentação e drenagens em todas as edificações e

vias que compõem as secretarias do município de Amontada - CE;

1.2 - Curnpre destacar, que vistas ao perfeito filncionamento e visando ao aprimoramento e eficiência
da contratação de uma empresa, que realize os serviços descritos com a devida presteza e economicidade, tendo
em vista que, dependendo do tipo de serviço que não seja executado com agilidade, devido ao processo legal e
nem sempre rápido, pode ensejar sérios transtornos e desperdícios, além de inviabilizar autilização de algum ou
de várioslocais públicos;

1.3 - O modelo de contratação para o prazo estabelecido neste Edital, refere-se à prestação de tais
serviços com cobeftura total de peças e materiais, visando criar-se um histórico rico e detalhado dos serviços
realizados, peças reparadas e substituídas, ocorrências nos equipamentos e todas as demais informações
ruecessárias que venharn compor o histórico de manutenção e facilitar a gestão futura dos serviços de
rnanutenção na Prefeitura Municipal de Amontada - CE;

1.4 - A Contratada deverá se mobilizar com antecedência que julgar necessária paraorganizar suas

atividacles, infraestrutura e recursos para iniciar a prestação dos serviços na f'orma contratual,

2. DBSCRTÇÃO DOS SERVrÇOS
2.1 - Serviços cle manutenção corretiva nos sistemas elétricos (fiação, lâmpadas, tornadas,

iuterruptores, entrada de energia), hidráulicos (eliminação de vazamentos, fornecimento de peças novas e troca
de defeituosas), sanitário (eliminação de vazamentos, fornecimento de peças novas e troca de peças

defeituosas); Servigos de manutenção em sistema de incêndio, ar condicionados, sistema de lógica e seguraÍìça;
pintura de paredes internas e externas; reparos em revestimentos internos e externos; reparos em calçadas

externas; reparos em áreas de recreação; pintura de muros; reparos em telhados (eliminando vazamento e

substituindo telhas quebraclas e/ou faltantes); reparos (substituição de peças quebradas e/ou faltantes) e pintura
de esquadrias; reparos em quadras poliesportivas, incluindo o fornecimento total de peças, materiais,
equipameutos, mão de obra e ferramental necessários à sua exccução e reparos em vias de pavimentação etr
pedras tosca, paralelepípedo, TSD e asfalto ern CBUQ, assim como drenagens em geral;

2.2 - Na prestação dos serviços acima indicados, devem ser consideradas as novas tecnologias e

feramentas gerenciais disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade;
2,3 - Os serviços serão prestados em todas as unidades das secretarias rnunicipais constantes da relação

do Anexo 01;

2.4 - Os serviços de urgência poderão ser atendidos por equipe de matrutenção volante, composta de

profissionais de diversas especialidades;

2,5 - Nos f,rnais de semana e nos clias últeis fora do expediente normal, o atendimento será em regime

de prontidão, acionado através de telefone celular ou outro meio de comunicação hábjl e eficiente;

2.6 - Todos os prof,rssionais deverão portar crachás de iclentificação, uniformes completos, fìPI's
aclequados, oS quais serão supervisionados por Supervisor Técnico qr.re efetuará visita técnica mensal tro local

do contrato e acompanhamento com engenheiro quando neoessário;

2.7 - A mão de obra e todos os encargos decorrentes, bem como unil'ormes, EPI's e ferratnental

necessários, cleverão fazer parle e inclusos na proposta;
2.8 - O atendimento urgente é aquele que, a critério da CONTRATANTE, será feito para solucionar

problernas que impeeam o funcionamento normal do prédio. Deverá ser disponibilizada equipe técnica de

plantão 24l"tldia, sete dias por semana, pata prestar imediatamente o atendimcnto. Para este atendimento, a

equipe cleverá chegar ao local em até 04 (quatro) horas após a abertura do chamado;
2.9 - As demandas não urgentes cleverão ser atendidas dentro do horário comercial e cleverão ser

agendados.junto com a Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Obras e Saneamento, em

"o-u¡¡ 
aóordo entre a Contratante e a Contratada e executadas mecliantes expedição cle ordens de serviços
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2.10 - A CONTRATADA, deverá manter equipe habilitada a atender no mínimo 03

simultaneamente;

2,11 - Deverá ser contabilizado para efeito de proposta pela CONTRATADA os custos referentes a

locação e manutenção de um veículo automotor leve durante toda vigência do contrato, cedido a
CONTRATANTE. para o acompanhamento e fiscalização dos serviços a serem realizados

3. CONDrçOES GERATS DOS SERVrÇOS
3.1 Instalações Elétricas Convencionais.

3.1.1 Quadros Gerais de Baixa Tensão (QGBT), de Força eLuz

- Substituição de tampas dos qua<lros que estejam danificados;

- Verificação da falta de existências de parafusos e porcas, para colocação dos mesmos;

- Efetuar limpeza interna e externa dos quadros;
- Elaboração de esquema, indicando as salas (ambientes/setores), atcndidas por cada <lisjuntor;

- Medir as tensões entre fase/fase, fase/neutro e fase/tera.(Verificação de sobretensão ou sub tensão);
- Medir as correntes nos cabos de entrada.
- Verificar desbalanceamento e se os cabos suportam a corrente;
- Fazer balanceamento de fase quando necessário;
- Verificar o aquecimento dos cabos e medição da corrente dos mesmos para possível substituição quanclo

necessário;
- Verificar a continuidade com a malha de ateramento;
- Verificar a quantidade adequada de circuitos neutro e terra, para o quadro em questão;

- Reaperto de parafusos dos disjuntores, baramentos, seccionadores entre outros;
- Melhorar a distribuição e disposição da fiação dentro dos quadros;
- Substituição de possíveis disjuntores com mal funcionamento (Apresentando

defeito);Quando necessária, a verificação da corrente nas saídas dos
- Disjuntores, para saber se afiaçáo desse circuito, suporta o limite máximo permitido para esse cabo;
- Compatibilidade entre proteção do disjuntor e fiação do circuito;
- Verificar visualmente as condições dos cabos (Mudança de cor original do cabo, rugosidade no cabo); e

- Colocação de conectores apropriados para se ligar os

cabos aosbarramentos neutro e terca.

-GRUPO GERADOR/TANQUE DE COMBUSTIVEL:
. Avaliar o estado de conservação do tanque;
. Verificar o nível do conibustível na data;
. Verifrcar vazamentos pelas conexões/tubulações;
. f)renar para verificar o teor de água e impurezas;
. Drenar água e sedimentos do filtro;
. Verificar respiro do tanque;
. Fazer alinpeza do acesso à boca clo tanque;

-SISTEMA DE COMBUSTÍVEL E FILTROS
. Verificar as mangueiras e as tubulações de óleo combustível;
. Centrolar e registrar a necessidade de troca dos filtros em conformidade com as normas do fabricante;

-SISTEMA ÓI,BO LUBRIFICANTE E FILTROS
. Verifìcar o nível de óleo lubrificante;

. Veiificat temperatura do óleo lubrificante;

. Verificar pressão clo óleo lubrificante;
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. Verificar vazamentos em juntas e Lrujões;

. Realizar limpeza clo respiro clo cárter;

. Controlar e registrar a necessidade de troca de óleo do cárter e dosfìltros em conformidade com as normas do
fabricante;

. Controlar a necessidade de troca do elemento do filtro de respiro do cárter em conformidade com as normas do
fabricante;

- SISTEMA DE ARREFECIIVIENTO
a) Radiador:
. Verificar nivel da água de arrefecimento;
. Ccrntrolar e registrar a necessidade de troca da iry,ua eanticorrosiv<¡ de acordo conl írs normas do fabricante;
. Verific¿u'funçionamento e lÌxação; l

' Controlar e registrar a necessiclade de limpeza sob pressãc, emnível cle oficina:
. Verificar as rnangueiras do raciiador;
. Verificar temperatura da água de aref'ecirrento;
. Verificar a existênc,ia de vazamentos na linha de arrcfeciurento;
. Medir a coucentração do anticorrosivo (0,ó6 un/l) e providenciarque se faça a adição quando necessário:
. Coutrolar e registrar a troca do fîltro da água de arrefecimento.
b) Bomba <J'água:
. Verificar vazamentos e funcionanrento.
c) Ventilador'.

.BOMBA INJETORA E SISTEMA DE INJEÇ^.O

. Inspeção corn substituição conforme necessidacle.

-FILTTTO ÐE AR
. Co¡rtl'olar c registrar a necessidacle cle troca tlo elemt:ntcr filtrante deacordo com as lìornìas rlo fabricante;
. Iuspeção com substituição confolnre necessidade,

-lIURBI}JAS
. Verificar vezarnentos externos, conservação e fixação;

' Insþeção e substituição conform,e necessidade.

-STSTEMA DE PAIìTIDA
. t*¡erificar lnotor de partida;
. Verificarchave cie particia e contatos elétricos;
. lv{e tJir o nível de tensão e clensidade das baterias;
. É.cvisr¡¡' tsnninais de baterias;
. Mouitorar a nr:cessidade de substituição das baterias após 2 (dois) anosde uso, aproximaCantentel

. or-lTRAS VERTFTCAÇOES

. Vorificar ruídos eslranhos e/ou anormais clo motot';

. Vorificar lensão, clesgaste e vida ritil cL¡s cotreias;

. Verificar as condições de filncionamento clos instrunteutos;

. Verificar amor'ter:erJores cle vibrações;

. iìealizar !impeza dos grupos geradores.

3, 1.2 Pçrs.rûiits
- Verificer o estaclo de conseruação dos captores tipc Frank!in e captores do lipo termiltal acireo;

- Continuidade cla malha enr cobre NU;
- Verificação dos fubos de descidas;
.. Vcrificação dos suporles isolaclores;

ul o a resistôncia do se colll clo n alta

i::Nl).J: li: ¡i{ì?.4.ì!:ì/{:1001-lì1 / (:(iF: i)6.i}2t) ll2Ò-ìl
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resistência, procurar faze.r o tratamento adequado para se obter o valor tnáximo de 10O (ohms);

- VerifÌcação das haste de atenamento: e Perioclicamente verificar e apertar toclas as conçxöes.

3.1.3 Aterramentos

- Verificar a continuidade das hastes de aterramento com barramento de aterramento dos quadros;
- Verificar a resistência de l0O (ohms), valor máximo permitido nos terminais das hastes (uso do terômetro);
- Verificado resistência maior que l0O (ohms), deverá ser feito tratamento do solo;
- Periodicamente reapertar os conectores das hastes;
- Preferencialmente adotar 3 (três) hastes de cobre com comprimento mínimo de2,40 metros para o aterramento; e

- Sempre fazer ainterligação dé todas as malhas de aterramento,

3.1.4 lluminaçíio e tomadas

- Verificar se todas as tomadas e interruptores estão com o espelho e sempre fixadas na parede;

- Verificar apadronização do posicionamento da fase, neutro e tera, quando não padronizado, seguir a

orientação dapadronização indicada pela SEMOP, quando não padronizado, seguir a orientação da

paclronização indicada pela SEMOP;
- Todas tomadas deverão ser aterradas;
- Todas as emendas de cabos dentro das caixas da tomada ou interruptor, deverão ser isoladas com fita isolante;
- Nenhuma ponta de cabo ou cabo desencapado deverá ficar sem jsolarnento quando da substituição de
qualqueritem, que esteja danificado, permutar por outro igual ou similar.

3.1.5 Fios e Cabos
- Sempre utilizar a nomenclatura padrão de cores NBR-5410;
- Fase (Vermelho ou Amarelo), Neutro (Azul), Retorno(Preto ou Branco) e Tera(Verde);
- Verificar o estado dos cabos, se apresentarem mudança de cor, deverá ser substituída por outro da rnesma

cor eespessura;
- Reapertar os terminais e constatado o aquecimento de algum cabo, deverá ser comunicado ao Engenheiro
Responsável para análise e posterior substituição do mesmo.

3.1.6 lluminøção Geral
- Verificar as luminárias quanto à ocorência de lârnpadas queimadas ou com operação insuficiente,
substituindo asque se ftzercm necessárias;
-Verificar contatos internos, reapertar os parafusos de fixação e contatos externos dos soquetes, caso as lâmpaclas

não acendam;
-Verificar as condições gerais de segurança no funcionamento do sisterna geral de iluminação;
-Trocar os reatores quando do término de vicla útil;
-Medir o nível de iluminação;
-Fazer reparos, inclusive a substituição de lâmpadas e reatores queimados ou variados; -Fazet moclificações e

ampliações de pequeno porte nas instalações elétricas; aumento de circuitos desde qr.re a carga nã<l ultrapasse os

limites estabelecidos pelas características das instalações e uonrìas técnicas brasileiras e, tta attsência clestas, de

nonnas internacionais consagradas.

3.1.7 Ituminação Externa (Dentro do perímetro dos pátios)
- Inspecionar os circuitos nos postes de iluminação;
- Inspecionar as luminárias nos postes quanto à existência de lâmpadas queimadas;
- Verificar a existência de corrosão nas luminárias;
- Verificar o contato dos anéis de ajuste;
- Lirnpar as luminárias e vidros dos refletores;
- Verificar a estanqueidade do compartimento das lâmpadas;

- Verificar os soquetes das lâlnpadas quanto à oxidação; e

- Proceder, sempre quando recomendado pela
necessários.

CONTRATANTp, os reparos ou consetlos SE

3.1.8 de
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- Simular falha de energia, verificando e corrigindo o desempenho das lunrinárias, substituindo-as

necessário e testar o funcionamento das lâmpadas de emergência;
- Inspecionar as baterias deluz de emergência; e

- Proceder, sempre quando recomendado pela CONTRATANTE, a substituição de tomadas avariadas.

3.1.9 Interruptores

- Inspecionar os interruptores, verificando se há aquecimentos anormais;
- Realizar manutenção corretiva, quando necessária;
- Efetuar limpeza geral;
- Reapertar conexões e ligações;
- Recompor isolamentos clefeituosos; e Proceder', sempre quando recomendado pela CONTRAII,A,I.(TE, a

substituiçiïo de interruptores avariados.

3.2 INSTALAÇOBS I{IDRÁUI,ICAS, SANITÁRIÄS, RE\IESTUUENTO, PINTURA, CARPINTARIA
EPAVTMENTAÇÃO.

3. 2. 1 INSTALAÇÕES HIÐROSSANITÁRIA

3.2.1.1 Rcservatórios
-Inspecionar e reparar o medidor de nível, torneira de bóia, extravasor, registros de válvulas de pré e de retenção.

-Inspecionar a ventilação do ambiente e das aberturas de acesso;

-Controlar o nível de água para verificação de vazamentos; e

-lnspecionar as tubulações imersas na água,

3.2.1.2 Vírlvulas e caix¿rs de descarga
- ìnspecionar os vazarnentos;

- Regular e reparar os elementos componentes; e -Testat vazamentos nas válvulas e caixas de clescarga

3.2.1,3 Ilombas hitlráulicas
-Ìnspecionar gaxetas, rn-anômetros e ventilaçño clo arnbiente;
-Lubrificar rolamentos, nrancais e outros, e verificar o funcionamento do comando at¡tonlático

3.2.1.4 Registros, tolneiras e metais sanitários
- Inspecionar o funcionamento;
- I{eparar rtazamenta com troca de guarnição, aperto de graxeta e sutrstituição clo lnaterial
completo,em Tubulações ( tubos, conexões, fixações e acessórios);

- lnspecionar corrosão;'
- Inspecionar vazamentos;

- Efetuar serviços de lirnpeze, e desotrstrução;
- Re¡tarar trechos e fìxações, inclusive repintura c inspccionar as uniões cios tubos e ccttexões

comotarnbénr as tubulações de água.

3.2.1.5 EsgotoS sanitários
- Tubulações ftubos, conexões, fixações e acessórios):

- Inspeciorrar corrosão;

- Ins¡:ecionar vazamento: .

- Efetuar serviços de limpeza e desobstrução;
- Reparar trechos e fixações, inclusive repintttra; e
- Inspsr;ionar as uniões dos tubos e conexões.

3.2,1.5 Ralos e aparelhos sanitários

- Inspccionar o fi¡ncionamento; e

ez¿ e desob

tllTllt¡Lil'l'(lft,\ l)l; .{ì{{}¡ìI}tüÅ
(ll iP.l: Oâ.5iì2.¿l¿i] i.)óîr!'ç't i (.iÍ:: 06.1?20.22O ii

Á,¿ i:#n}riìi Aliplr-' {i,J s¿nljos. l:J43 I CllP: ô? !i4i)-li0L}
ÝJ,.,ÿw i:ry)Õl iirl;;.c?.t)óv l)r

ì]l'etuar servi de



,&ea,qq¡vs&axe$¡x
.ì] t:i V Li I 4 î:ð. * î,tL l'l\11 *1fr î-1¡

(:i!iî).J: OCi.Í$2..f ilai1\:t}í:.i1.ý)1 / (-(;Í: *6.P2O.2?{l {i
.Av. Ciáfièrâl ,Alíp¡r) ¿Jo SilrliioÍj. 13.'13 I Cfp:62.941.i t.)Cl:)

rvww. ¿1m*ñ l åcjâ.cÉ i¡Õÿbr

DE

,o. 3ll
Rúbfica

3,2,1,7 Caixas coletoras, caixas dc gordura e caixas rle decnntação

- Inspecionar no geral, retirando os materiais sólidos, óieos e gorduras

3.2.1.7 Rede cle Águø Pluvinl

3.2.1.8 Poços de recalque

- Inspecionar e reparar as tampas herméticas, registro de gaveta e válvula de retenção;
- Inspecionar a ventilação do ambiente e das aberhrras de acesso. controle periódico das trincas nas paredes
paraveriflrcação de vazamentos.

3,2,1,9 Tubulações (tubos. conexões, fixações e acessórios)

- Inspecionar con'osão (fixadores e calhas);
- Inspecionar vazamento ;

- Efetuar serviços dc limpeza e desobstrução;
-Reparar trechos e fixações, inclusive repintura; e

-Inspecicinar as uniões dos tubos e conexões.

3.2.1.10 - Ralos
- Inspecionar perioclicamente o funcionamento;
-Efetuar serviços de limpeza e desobstrução.

3.2.1.1l-Calhas
-Inspecionar vazamentos, efetuar serviços de limpeza e desobstrução, reparar e/ou substituir trcohos e fixações e

inspecionar as uniões, calhas e tubos.

3,2.1.12 - Caixas de inspeção
-Inspecionar periodicamente o funcionamento; e

-Efetuar serviços cle limpeza e desobstrução.

3.2.Z-Estrutura Civil
3,2.2.1 -Instal ações C ivi s
-Os serviços de manutenção e conservação das instalações civis corresponclem às atividatles de inspeção e

reparos dos componentes e sistemas da eclificação e serão executadas rnediante rotinas abaixo:
-Inspecionar o estado cle conservação das fachadas, observanclo rachaduras, fìssuras, infilh'ações, corrigindo os

elementos danificados;
-Inspecionar o estado de conservação das coberturas dos próclios, observando rachaduras, lissures, infilttações
lajes, telhados, forros. vigas de sustentação, elltre ontros, comiginclo os elementos danificaclos;
-Inspecionar o estado de conserr,ação dos muros e paletas, observanCo as condições, corrigittdo e substituindo os

elelnentos ctanifi cados;
-Inspecionar o estado de conservação <las caixas de embutir dos prédios, corrigindo os elementos danificaclos;
-lnspecionar o estado de fixação das pedras e perfis metálicos clas facha<las, com reparo c|os elementos
danificados, se for o caso;
Inspecionar poftas ejanelas, com reparo dos elementos danificados, se for o caso;

-Inspecionar o estado de fîxação dos brises das fachaclas, com reparo dos elementos danificados;
-Inspecionar o estado de conservação dos toldos existentes, corriginclo os elementos danificados, substituindo, sr:

for o caso;
-Inspecionar o estaclo de conservação dasjardineiras, jarclins e canteiros, com poda, substituição e readequaç:ão

das mudas; .

-J-¿rvar as brises externas. aplicação cle tratamento anticorrosivo e pintura;
-Executar serviços de desmontagenr, realocação e montantes de paredes e poftas cJivisórias, perÿdf$iriar¡l
inferiores e intermcdiárias), requadros, fechaduras, ntiolos, painéis ou vidros, se for o ceso, e ofedecer a ---
padronagem existente, coln aprovação cla CONTRATANTE, , vet'ificando na execução dos serviços as dernais

n oriundas dos mesmos revestimento cle ao entrc
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outl'os), reinstalação e realocação de equipamentos diversos, telefonia, iluminaçõo,
especiais de computadores, estabilizadores, nõbreaks, entre outros, se fol'0 caso,
- Substituir os espelhamentos das c¿ixas de embutir, quando necessário;
-Executar consertos em paredes, trincas, cantos quebrados, entre outros, bem como reparos em revestimentos de
paredes (pintura, revestimentos em granitos, mármores, azulejos, rebocos, granílhas, entre outros; e

Efetuar montagem/desmontagem, realocação e substituição de pias, bancadas de cozinha e similares.
Observações:
a) Os serviços de manutenção e conservação das instalações civis normalmente restringem-se à substituição de
elementos quebrados ou deteriorados. Esta substituição deve ser feita após a remoção clo elemento falho e da
reconstituição original, se assim for o caso, de sua base de apoio, adotando-se, então, o mesmo processo
construtivo original da edificação;
b) Conforme o caso, será necessária a substituição de toda unra ârea ao redor do elemento danificado, de modo
que, na reconstituição do componente, não sejam notadas áreas diferenciadas, manchadas ou de aspccto diferente,
benr como seja garantido o mesmo clesempenho do conjunto;
c) Se a deterioração do elemento for derivada de causas ou defeitos de base, deverá esta também ser
substituída. Outras causas decorentes de sistemas clanificados cle áreas técnicas diversas corno hidráulica, el
e outras, deverão ser verificadas e sanadas antes da coreção clas instalações civis;
d) Manutengão de Colrerturas, Esquadrias; e
e) Deverão ser realizados todos os proceclimentos, as interveuções, as rotinas e as tarefhs de manutenção
preventiva e corretiva recomendadas pela boa técnica, conforme as leis, as normas e as instruções aplicáveis a
cada caso, inclusive recomendações do fabricante dos equipamentos.

3.2.2.2-Cober-turas
-Executar tarefas de manutenção, reparos e consertos de coberturas;
-Efetuar os trabalhos técnicos necessários às recuperações de cobefturas devendo os seruiços obeclecerem ao
padrão técnico existente e recomendado;
-Observar que toclos os materiais deverão ser sinlilares aosjá existentes para a. correta adaptação à estrutura e

obedecenclo as normas técnicas de segurança e serem perfeitameute montados e aplicados a fim de evitar-se
qualquer problema cle ajuste, transpasse ou homogeneidade;
-Verificar e combater, caso exista; focos de cupins;
-Observar que quaisquer trabalhos relativos a estas rotinas, necessaria¡nente, deverão receber orientação técnica e

autorização do setor competente da Contratante; e

-Compreender-se na cobertura, toclos os serviços inerentes ao telhamento, estruturas dc nradeira e sistema de
captação de águas pluviais por meio de calhas e tubos de queda.

3.2.2.3-Pavimentação, Revestimento e Pintura :

Executar tarefas de manutenção, reparos e consertos em pavimentação interna e extema á base de pedras
portuguesas, cimentaclo, concreto, madeira. carpete, laclrilhos. mármore, granitos vinílico, entre outros;
Observar ao calçamento do pátio externo aplicar-se-á toda a programação de manuteução preventiv¿r e corretiva;
Executar emassamentos e pinturas em geral;
Executar pintura de tubulações, esquadrias rnetálicas e de rnadeira;

Quaisquer trabalhos relativos a estas rotinas, necessariamente, deverão receber orientação técnica e autorização
do setor competente da Contratante;
Observar todos os serviços de pedreiro, incluso assentalnento de azulejos, seguirãro as técnicas especificaclas pelo
sefor competente cla Contratante; e

A manutenção em pavimentação (Asfalto, TSD, Calçamentos e outros), revestinlento e pintura, obeclecerão

senpre ás orientações técnicas preliminares, devendo ocorrer mediante o emprego de idênticos rnateriais c cores,

exceto quando existir determinação em contrário;

1qsäq#xräüÞ#¿n

3.2.2. -Serviços de Alvenaria
-Executar tarefas de alvenaria, refercntes à restauração de rcvestimento das paredes

fissuras;
-Reparar e efetuar serviços de acabamento gerais nas eclificações e telhados;-
-Preparar massa para alvenaria em geral;
-Preparar superfícies de paredes;

rlos serv serão f'ornccidos
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3.2.3. Esquadrias e Divisórias (matcrial celular, maclcirn e gesso)
- Executar tarefas de manutenção, reparos e conseÍos ern esquaclrias e divisórias;
- Verificar e combater, caso cxista, focos de cupins;
Observar no caso de esquadrias e divisórias. remanejamentos, substituiçöes, alterações e/ou complernentações
somente poderão ocorrer mediante o emprego de mateliais de idêntica qualidade, acabamento e tenacidade,
assim como os demais complementos (montantes, rodapés, alumínios, vidros, entre outros) cleverão se da linha
existento, Ainda, na manutenção das esquadrias irnplicará sempre que necessário a execugão cla pintura de
revestimento; e

- Quaisquer trabalhos relativos a estas rotinas, necessariamente, deverão receber a.utorização do setor
competeute da Contratante.

3.2.4 SERRALHERI,4
- A Contratada executará tarefas de ser¡"allreria, coqforntc a segúi¡:
- Inspe'.'ionar as instalaç,ões;
- Reparar annações, grades, portões e esquadrias metálica, inclusive serviços cle solCa;
-Executar os seguitrtes serviços: lixamento. com pinturas de fundos e pinturas padronizadas em grades, portõe
eesquadrias metálicas, conforme padrões da contratada;
- Reparar, trocar trancas e fechadurits, se for o caso;
- Regular portas;
- Reparar ou substituir os motores de acionamento dos poftões, se for o caso;
- Substituir portas, portões, janelas, alambrados e gra.des, quanclo necessário;
- Inspecionar e coúsertar, se necessário, o sisterna de conlando das þortas e portões;
- Observar qlte os materiais para execução dos serviços serão forneciclos pela contratada.

4. E(ÌITIPAMENTOS E MATIìRTATS
4.i -- A çANIBAT,{DA cleverá disponibiliz¿r toclos os equipamentos, materiais e insumos necessários ¿ï

perfeita'execução clos serviços, sendo integralnreute responsá'.rel pelo seu uso, rnanulenção e consen aç:ão.

s. EQUIPE DB TRABALHO
5.1 -,O encarregado de manutençãro deverá ser supervisionado por Responsár'el Técnico, ao qual compete:
.5.1.1 - Gerenciar toclos os procedimentos e rotinas de trabalho com vistas a promover a qualidade na
execução doolrjeto deste Contrato;
5.1,2 - Manter a equipe atualiLada quanto às normas téc.nicas, lega.is e administrativas:
5. L3- Realizar visitas periódicas e elaborar relatórios,
comr¡nibados,lâudos e outros documentos;
5. L4- f]laborar planejamentos, rotinas e procedimentos operacíonais e de acompa.nhamento cln ecluipe cle

manutenção, para execuçîi.o do objetci deste Contrato, considerandc normas técnicas, legais e administrativas
vigentcs.
5.2- O enoarrsgaclo de manutenção cleverá possuir no mínimo as seguintes qualificações:
5.2.1- Escolaridadr: míoima correspondente ao ensino nlédio completo;
5|2.2- Certificado de fonnação em curso cle nível Técnico na á.rea de atuação;

5.3, - () responsável técnico deverá possuir gradr:ação em engenhtrria elétrioa ou civil, com exl;eriência tro
acompanhamento cios serviços de manutenção'preventiva e corretiÝa compatír,eis com os especifìcacles neste
tidiral.
5.4-- A empresa contratada deverá manter na cidade. um local fi.sico apropriado para arrna;r(ìnamento de

maferiais deconsumo relacionados aos serviços contratados, além de manter uma ec¡uipe padrão composta de

no mínimo: 0l (um) encaregado.e 0-ì (tr'ês) técnicos especializados em manutenção hidr'áulica, clótrica e civil
para serviçosemergenciais, além de todo ferramentaì necessário para a perfeita execução dos serviços.

6. T.ABEtr,¡\S DE ENCARGOS SOCIAIS E tsÐI It ÅRT ANIìX¿\S A ESTII ÐD.f,tÐFERiiN
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couPosrçÃo oo apr
| 3010812022 BOI:OBRA: Servlgos ds manutonção 6orroliva e prevontlva d6 prédloE públicos

de pâvlmêntâção om g€ral
INTERTRAVADO, ETC,) nos

logradouros e vlas pribllcas no municfplo do Amontada.CE

junto

PISO

no Munlclplo de Amontada,

DEScRTÇÃo: Servlçôs de manutenção corêt¡va s preventiva de prédlos prlbticos Junlo
as diversas socrgtar¡as e autarqulas no Munlclplo d€ Amontada.
Mânul€nção corrotlva o Þreventlvs ds pavlmentagão sm get¿l
(ASFALTo, PEDRA TOSCA, PISO INTERTRAVADO, ETC.) nos
logradouros s vias prlblicas no municlpio do Amontada.CE

LOCAL: AMONTADA.CE

&r-ttüntïdål
$$vËar,fo tluNfctpÂL
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CLIENTEI PRËFEITURA DE AMONTADA

DE

""317

SEINFRA

SINAPI

IJORA

47,760k

41,460/õ

RÉF,

05t2021

08t2022

027.1 COM DESONERAçÄO

2022/07 C0l¡ DESoNERAÇÅo

83,85þ/o

83,55%

B D r_ED I Fl Ceç OeS_ÁrV¡O ñleOe

coD DESCRTçÃ0 %

lndlretas

AC Administração central 3,0(

DF Despêsas financeiras 1,0t
R Riscos 0,3(

TOTAL 4,35

Beneffclo

S+G Garantia/segu ros 0,3,
L Lucro 3,6€

TOTAL 4,0[

lmpostos

PIS 0,6i
COFINS 3,0(

ISS 5,0(

CPRB 4,5C

TOTAL 13,1€

BDI = 25,00ÿo

(l +AC+S+R+c)*(1 +DF)*(1 +LX1 -t)-1

Hanll*n
[NGg 9891)

Pág¡na: 1



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
DATA: 30/08/2022 00%OBRA¡ S€rvlços dE manut€nçäo corretlva o provenli/a d0 prédios ptlbllcos

âs diversss sêcrstarias e autârqulas no ¡run'Elplo de Amontada.
Manutenção corrotlva o preventlva de pav¡m3ntaçåo €m geral
(ASFALTO, PEDRA ToSCA, PlS0 INTERTRAVADo, ETC.) nos

logradouros I vias públlcas no municlplo de Amontada-CE

Junto

DEscRlçÄol S€rvlços de manut€nçäo corstivã s provenlir'â ds préd¡os públlcos
âs divêr8âs socretâr¡as e autarqulas no Munblplo ds Amontada.
Manutsnçåo corrot¡va €.preventlva dô pavim3ntaçåo om g€ral
(ASFALTO, PEDRA TOSCA, PISO INTERTRAVADO. ETC.) nos
logradouros e vlas públlcas no munlclplo de qmontada"CE

junto

LOCALI AMONTADA.CE
Âtruxrtaql¿l

(iovrit¡No rruNtcrpÂt

s
lp

.fl)
"d{

*o
çQ,

#

CLIENTE: PREFEITURA DE AMONTADA

DE

,",\lb-E'+

REF,

0512021

08t2022

SEINFRA

SINAPI

03,85%

n,5t%

17,76V,

17,160h

027,1 coM DËsoNERAçÁo

zo2zlot coM DESoNERAçAo

coD t{oRA % ¡¡Ês o¿oes,:nrçÅo

A GRUPO A

A1 INSS 0,00 0,00

A2 sEsl 1,50 1,50

1,00A3 SENAI I
0,20 Q,20A4 INCRA

A5 SEBRAE 0,60 0,60

2,50A6 Salário Educação 2,50

3,00A7 Seguro Contra Acldentes de Trabalho 3,00

AB FGTS 8,00 8,00

0,00A9 SECONCI 0,00

16,80TOTAL 16,80

B GRUPO B

17,84 0,00B1 Repouso Semanal Remunerado

3,71 0,0082 Feriados

B3 - Enfermldade 0,87 0,67

10,80 8,33B4 130 Salário

0,07 0,06B5 Licença Patern¡dadE

0,72 0,56B6 Faltas Justifìcadas

1,55 0,0087 Dias de Chuvas

0,11 0,08B8 Auxílio Acidente de Trabalho

8,7'l 6,73B9 Férias Gozadas

0,03 0,03810 Salário Maternidade

44,41 16,46TOTAL

c GRUPO C

5,40 4,17Aviso Prévio lndenizadoC1

0,1 3 0,10Aviso Prévio TrabalhadoC2

4,85 3,75c3 Férias lndenizadas
3,9O 3,01Ç4 Depósito Rescisão Sem Justa Causâ

0,45 0,35c5 lndenização Adicional
11,3814,73TOTAL

D GRUPO D

2,777,46Reincidência de Grupo A sobre Grupo BD1

0,350,45D2 Aviso Prévio Trabalhad e ReincidênciaReincidência de Grupo A 0

do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado
7,91 3,12TOTAL

Êf.¡6s
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Horlsta = 83r85%
Mensallsta = 47,76ÿo

A+B+C+D

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
DATA r 30/08/2022 8Dl: 0,00%

OBRA: s€rvlços de manul€ngåo correllva 6 prêvontlvâ do prédlos plj¡bllcos Junto
â! dlvorses secrelârlas e aularqulas no Munlcfplo de Amontade.
Manulençäo corrsllva e prsvonliva d6 psvlmEntação €m gorsl

(ASFALTo, PEDRA T0SCA, PlS0 INTERTRAVADo, ETC,) nos

logradouros e vlas públlcas no munlclplo de Amontada.CE

DEscRrçÂo: S6rvlços de manut€nção corollva e pråvðntlva dE prédlos públlcos Junto
as dlvorsas socrolarlas e autsfqulag no Munlcfplo do Amontâda.
Manulençåo corr€tlva 6 prevontlva de pavlmonlaçåo 6m geral
(ASFALTO, PEORA TOSCA, PISO INTERTRAVADo, ETC.) nog
loorâdouros e vlas públlcas no munlclplo do Amontadâ'CE

L0CALT AMONTAOA.CE

SETNFRA 02T,ICOMDESONERAçÄo

stNAPt zo22loTooMDEsoNERAçÄo 11,4s%

0t2021

08t2022

83,85%

03,i570

Arnurttarx¡l
covtRNC, t4ur.llc0)^1"

t

ffi
'å

CLIENTE: PREFEITURA DE AMONTADA

l{a¡nllton
Ëll6e

Págrna:2



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
DATA | 3010812022 BDI I 0,00ÿoOBRA: S€Mqos dê manutênção corrotlva ê prêv€nliva de prédlos prlbllcos

âs d¡versas s€cretarias € autarquiâs no Munlcfplo d6 Amontada.
Manutençåo corotlva e prev€ntiva ds pavlmontaçäo em goral
(ASFALTo, PEoRA TOSCA, PlS0 INTERTRAVADo, ETC.) nos
logradouros o vlas públlcas no munlclplo de Amontada.CE

junto

DEScRIçÄOr S€NiçoB de m6nutonçåo corêllva s prêvenlivâ de prédlÕE públicos
as dlvorsâs sscretârlas € aularqulas no Munlclplo de Amont€dâ.
Mânutonçåo corretlva o prgvontlvâ de pâvlmentaçåo €m gercl
(ASFALTO, PEDRA TOSCA. PISO INTERTRAVADO, ETC,) nos
logrâdouros e vlâs públlcas no municlplo do Amontada.CE

Junto

LOCAL: AMONTADA-CE
Arrulnt¿rüs

(jovr¡.¡ñÔ ltuÌ.¡rcrp^1.

sv
&

lë
ta,

ÿ

CLIENTE: PREFEITURA OE AMONTADA

DE

'o.1ì?

027.1 coM DESoNERAçÄo 83,05% 17,76oh

20220i coM DESoNERAçÄo 83,55% t7,160.io

¡NORA .MES

0512021

08t2022

SEINFRA

SINAPI

coD oescnrçÄo HORA % mÊs y.

A GRUPO A

A1 INSS 0,00 0,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA o,20 o,2Q

A5 0,60SEBRAE 0,60

A6 Salárlo Educação 2,50 2,50

A7 Sêguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPO B

B1 0,00Repouso Semanal Remunerado 17,84

82 Feriados 3,71 0,00

B3 Auxil¡o - Enfermidade 0,85 0,66

B4 10,81 8,33130 Salário

B5 0,07 0,06L¡cença PaternidadE

B6 0,72 0,56Faltas Just¡ficadas

1,56 0,0087 Dias de Chuvas

B8 0,10 0,08Auxil¡o Acidente de Trabalho

8,95 6,90B9 Fér¡as Gozadâs

0,03 0,02810 Salário Maternidade

44,64 16,61TOTAL

c GRUPO C

Aviso Prévio lndenizado 5,41 4,17c1

Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10c2

Férias lndenizadas 4,36 3,36c3
2,93Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,80Ç4

0,46 0,35c5 lndenlzação Adicional

14,16 10,91TOTAL

D GRUPO D

2,797,50D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

0,350,45D2 Reincldência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado

3,147,95TOTAL

l{mlltnn



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
DATA: BDI I

t
OBRA: Sorvlços do manulsngåo corl'stlva o prsv€nllva de prédlos públlcos runto

es dlvêrsas sscf€leriss o aulsrqulas no Munlclplo do Amonlede.
MEnutonção corr€llva o provsnllva de pavlmontâçáo em geral

(ASFALTo, PEDRA ToSCA, ptS0 tNTERTRAVAoo, ETC,) nos
logradouros e vlat ptlbllcas no munlclplo de Amontada.CË

oEscRrçlto: Sorvlços do manutonçåo coÍtollvo s pfoventlva de prédlos prlblicos Junto
a8 d¡v€rsas Bocrelarlas o autarqulas no Munlcfpio de Amontada.
Ms,nut€nção corrollva s prev€nllva do pavlm€ntaçäo om gstsl
(ASFALTO, PEORA TOSCA, PISO TNTERIRAVADO, ETC.) nog
logradouros o vlas públlcas no munlclplo de Amontada.CE

LOCAL! AMONTADA.CE

&rt{,nt&då
$$vrlAf'tf, Ulrr,ltctÉ\^t^

CLIENTE! PREFEITURA DE AMONTADA

4t¡6.%

fl,14./o

SEINFM

SINAPI

05t2021

08t2022

83'867c

03,55%

027,t coM DESoNERAçÄo

2022/07 C0M 0ESoNËRAçÄO

Horlsta = 83,55%
Mensallsta = 47,460/o

A+B+C+D

llamilton
INGS

Pàgina:4



anotacão de Responsabilidade Técnica - ART ,ý"'tl*'* tä dà *á*r ffi
Le¡ ño 6.496, d'e 7 de dezembro deL977 ù\.ryHbli*¡¿;*'il \r*rH¿s

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

Páglna 112

ART OBRA / SERVrçO

No cE20221055381

INICI

- 

1. ResPonsável Técnlco

HAMILTON MONTEIRO PASCOAL

Tftulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP:0601617398

Registro: 109850 CE

o..31tr

DË

- 

2, Dados do Contrato

ContrataNtE; PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE

AVENIDA AVENIDA GENERAL ALIPIO DOS SANTOS

Complemento:

Cidâde: AMoNTADA

Bairro: cENTRO

UF: CE

CPF/CNPJ: 06,s82,449/0001'91

No:1343

CEP; 62540000

Contrato: Nãâ ospecilicado Celebrado am"0510812022

Valor: R$ 500,00 T¡po de contratante: Pessoa Juridica de Dlreito Público

Ação lnstituciona¡: NENHUMA - NÃo oPTANTE

- 

3, Dados da Obra/Servlço

AVENIDA GEN ALIPIO DOS SANTOS

Compìemento:

Cidade: AMONTADA

Data de lnício: OStoBt2O22 Previsão de término: 3111212023

Finalidade: sEM DEFINIçÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE

No:1134

Bairro: CENTRO

UF: CE CEP:62540000

Coordenadas Geográficas:'3'362561' -39'829815

Código: Näo Espðclflcado
CPFiCNPJ: 06.582'449/0001'91

- 

4. Atlvldadê Técnlca

14 - Elaboração Quantldade

50,000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50,000,00

50.000,00

50.000,00

Unìdade

m2

m2

m2

m2

m2

m2

ît2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

80 - Projeto > coNsTRUçÃO CIVIL > EDIFICAçÖES > DE REFORMA DE EDIFICAçÃo > #1,1.2.3 -

EM SISTEMA PRÉ.FABRICADO

80 - projeto > CONSTRUçÃO CIVIL > EDIFICAçÖES > DE REFORMA DE EDIFICAçÃO > #1 .1.2.4 -

EI,4 MATERIAIS Í..4ISTOS

B0 - projero > CONSTRUçÄO CtVtL > EDIFICAçÓES > DE REFORMA DE EDIFICAçÃO > #1.1.2.5 -

EM OUTROS MATERIAIS

B0 - projero > PAISAGISMO > ORGANIZAÇÃO PAISAGISTICA > #40.1.10 - DE REFORMA DE

AROUITETURA PAISAGISTICA

B0 - projeto > CONSTRUçÃO CIVIL > INSTALAçÓES HIDROSSANITARIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA

DE ÁGUA POTÄVEL

80 - Proleto > coNsrRUçAO CIVIL > INSTALAçÖES HIDROSSANITARIAS > #1.4.3 - DE

INSTALAôÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITARIO

B0 - projsto > CONSTRUçAO CIVIL > EDIFICAçÖES > DE REFOR¡/A DE EDIFICAçÃO > #1.1.2'1 '
DE ALVENARIA

80 - projero > ELETROTÉCNICA > INSTALAçÓES ELÉTRICAS > DE INSTALAçOES ELÉTRICAS

DE Ì\¡ÉDIA TENSÃO > #1 1.10,4.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

35 - Elabofação do orçamonto > CoNSTRUçÃO CIVIL > EDIFICAçÖES > DE REFORMA DE

EDtFlcAçÄo > #1,1.2.1 - DE ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento > ooNSTRUçÂO CIVIL > EDIFICAçÕES > DE REFORMA DE

EDIF|CAçÄO > #1.1.2,3 - EM SISTEMA PRÉ-FABRICADO

35 - Eiaboraçáo de orçamento > CoNSTRUçÃO CIVIL > EDIFICAçÖES > DE REFORN4A DE

ED|F|CAçÃO >#1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS

35 - Elaþoregåo de orgamento - coNsTRUçÄO CIVIL > EDIFICAçÕES > DE REFORMA DE

EDtFtCAçÄo >#1.1.2.5- EM OUTROS MATERIAIS

35 - Etaboração ds orçamento > CONSTRUçAO CIVIL > INSTALAçÖES HIDROSSANIIARIAS >

#1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

35 - Etaboração do orçamenro > CoNSTRUçAO CIVIL > INSTALAçÕES HIDROSSANITARIAS >

#1.4,g - OE IÑSTALAçÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITARIO

35 - Etaboração do orçamento > PAISAGISMO > ORGANIZAçÃO PAISAGÍSTICA > #40.1.10 - DE

REFORMA OE RNQUITETUNA PAISAGISTICA

35 - Elaboração de orçamentÕ > ELETROTÉCN|CA > INSTALAçOES ElqTl-lgls > DE

iñsrnlÀöðed ÈlÉrnlcÁs DE MÉDIA rENSÃo > #11,10.4.1 - PARA FINS REslDENclAls

Após a conclusão das ativldades técnlcas o prcfisslonal deve proceder a baixa desta ART

--- 
5. observaçõos

Anotação de resPonsabll idade lécnlca para os serviços de manutonção corretiva e prevontiva do prédlos ptlbllcosJunto as dlvorsas sêcrelarias e

A ãutsntlcldado desta ART 0ode ser verlficada 6m: hllps;//crea-ce silac co¡l br/publ¡co/' com a chavê: wDsW

lmprBsso 8m: 2}togl2}22 às 16:06:03 por: 
'lpi'177'55'247 

13

ww,croaco.org.br

Tel: (85) 3453-5800

faleconosco@crsâc0.org br

Fâxr (85) 3453-5804 m çß"ç.å,"";".t"rE',



Anotação_dg^Responsabilldade Técnica - ART #RffiA*tHLe¡ ño 6.496, de7 de dezembro de L977

Páglna 212

ART OBRA / SERVrçO
No cE20221055381

IN

4

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

autarquias no municfpio do Amontada'CE'

- 

0, Declarações

- Declaro que estou cumprlndo as rðgras de acesslbllldade prevlslas nas normas técnlcas da ABNT, na legÌslaçäo ospeclfica e

5296t2004.

n.

-7. 

Entldado de Classe

NENHUMA. NÄO OPTANTE

- 

8. Asslnaturas

Declaro serom verdadelras as lnformações aclma

,-de ds

266.088.803.59

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONIADA.CE' CNPJT 06.582.449/0C01-91Local

- 

9. lnformações

data

* A ART é válldâ somonte quando quitada, medlanto apr6santagão do comprovants do pagamonto ou conferêncla no site do Crea.

- 

1 0. Valor

4^

Valor da ART: Rg 88,78 Rogistrada emi 1gt}gt2Ì22 Valor pago: RS 88,78 Nosso Númeroi 8215824113

^sutenllcldaded€staARTpodeserverlllcadaem:htlps://crea'co'sllac'com'br'lpubtlco/'coriachave:wD5wlnìprôsso om: 20109/2022 âs 1ô:06:03 pofl ,lpi 177'55'247'13

ww.cr€ac6.otg.br

Tel: (Bs) 3453.5800

fâlocoilosco@croâcs.or0.þr

Fax: (85) 3453'5804

R..3lq

-Ì#-

DE

@l-Ç*T"F*#**9,'F"



Anotacão de Responsabilidade Técnica - ART d'" 1i3 ffi ,f- *.6'* Ë
Lei ño 6.496, d'e 7 de dezembro det977 s',ýg\ìt*lPY \âf ¡:u

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

Páglna 112

ART OBRA / SERVrçO
No cE20221055403

INICIA

- 

1' ResPonsável Técnlco

HAMILTON MONTEIRO PASCOAL

Tftulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato

ContTataNte: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA.CE

AVENIOA AVENIDA GENERAL ALIPIO DOS SANTOS

Complemento:

Cidade: AMONTADA

Bairro: cENTRo

UF: CE

RNP:0601617398

Registro: 10985D CE

CPF/CNPJ: 06,582,449/0001.91

N": 1343

CEP: 62540000

Contrato: Não especlflcado Celebrado em:0510812022

Valor: R$ 4.000,000,00 Tipo de conkatante: Pessoa Jurldlca de Direito Públ¡co

Ação lnstitucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

- 

3, Dados da Obra/Servlço

AVENIDA GEN ALIPIO DOS SANTOS

Complemento:

Cidade: AMoNTADA

Data de lnicio: 0510812022 Previsão de término: 311'1212023

Finalidade: sEM DEFIN¡çÃo

Pfoprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE

Coordenadas Geográficas: -3'36256'1' -39.829815

Código: Não Especif lcado

CPFiCNPJ: 06'582'449/000'l'91

Baino: CENTRO

UF: cE

No:1134

CEP: 62540000

/
Rti6rica

DE

- 

4, Atlvldade Técnlca

l4 - Elaboraçäo Quantldade

r.200,00

1.200,00

1 ,200,00

1.200,00

1,200,00

1,200,00

1.200,00

1.200,00

1.200,00

L200,00

1.200,00

1.200,00

'1.200,00

1.200,00

1.200,00

1.200,00

Unidade

km2

km2

km2

km2

km2

80 - PTOJETO > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIN¡ENTAÇÃO > #4.2.1.'1 '
EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

80 - Projoto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAçAO > #4'2.1'2 -

ASF,Á,LTICA PARA VIAS URBANAS

80 - Projero > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAçÃO > #4'2.1,3'
EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAV¡MENTAçAO > #4.2.1.4'
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

8O . PTOJETO > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGE¡/ PARA OBRAS CIVIS > #5'3.1',I - BOCA DE

LOBO

B0 - projeto > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEIyI

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5'3.1.2 - BUEIRO

B0 - projeto > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGE¡i1

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.3 - CANAL

80 . PTOJETO > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTE¡/AS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.4 - DESCIDA

D'ÁGUA

B0 - proJeto > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEN4

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3,1'5 - DRENO

80 - projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS H|DRICOS > SISTE¡\¡AS DE DRENAGEM

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS C|VIS > #5.3.1.ô ' GALERIA

80 - prcjeto > OBRAS H|DRÁUL|CAS E RECURSOS HfDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.'I.7 ' MEIO-FIO

B0 - projero > OBRAS HIDRAUL¡CAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEIVI

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5'3'1.8 ' SARJETA

gO - projoto > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM

PARA óBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEIVI PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.9 -

CANALETA

80 . projeto > oBRAS H|DRÂULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM

PNNN OåNNS CIVIS > DE SISTEMAS DE ORENAGE[/ PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.1 1 ' VALA

80 - proleto > oBRAS HtDRAULIcAS E RECURSOS FIÍDRICOS > SISTEIIAS DE DRENAGEM

PARA ObRAS Ctvts > DE STSTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS Ctvts > #5.3.1,13 - POçO

DE VISITA PARA DRENAGEM

35 - Elaboração da orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE

PAVTMENTAçÁO > #4.2.1.1- EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

AaulenllcldsdedestaARTpodeserv€rlncadaom:htlps://crea'c€sllaccombr/publlco/'comachave:AZZWC
lmpresso em:20109/2022 às 16:06:59 port ,lpi 177'55'247'13

km2

km2

km2

km2

km2

km2

km2

krn2

kmz

kñ2

M.creaco.org.br

Iel: (85) 3453-5800

falocgn06cg@crôaco,org.br

Fax: (85) 3453-5804 @l -ç"F,ffi"#t"tt"'F"

kmZ
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ART OBRA / SERVrçO

No cE20221055403
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Anotacão de Responsabilidade Técnica - ART ,Ì'o lÏ:Ì lüj ¡i'ir. * f¡-t fli
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

35 - Elaboraçáo ds orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE

PAVIMENTAçÄO > #4,2.1,2. ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

35 . Elaboração de orçâmsnto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE

PAVIMENTAÇAO > #4,2,1,3 - EM PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS

35 - Elaboraçäo de orçamento > TRANSPORTES > |NFIìAESTRUTURA URBANA > DE

PAVIMENTAÇÃO > #4,2,1,4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

35 - Elaboração de orçamento > oBRAS HIDRAUtICAS E RECURSoS HIDRICoS > SISTEMAS DE

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > ÞE SISTEI\4AS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5:3.1.1 - BOCA OE LOBO

35 - Elaboração do orçamento > oBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAÍì CIVIS >

#5.3.1.2 - BUEIRO

35 - Elaboração do orçamento > oBRAS HIDRÄULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DË DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5,3.1.3 - CANAL

35 - Elaboração de orçamênto > oBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEN4AS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5,3,1,4. DESCIDA D'ÁGUA

35 - Elaboração de orçamento > oBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEI/AS DE

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTE¡,4AS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1.5 - DRENO

35 - Elaboração do orçamento > oBRAS HIDRAULIcAs E RECURSoS HlDRlcos > SISTEMAS DE

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1.6 - GALERIA

35 - Elaborâção de orçamento > oBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTÊMAS DE

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1.7 - MEIO-FlO

35 - Elaboração ds orçamênto > oBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1.8 - SARJETA

35 - Etaboração do orçamonto > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE

DRENACEM PARA CERAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEN¡ PARA OBRAS CIVIS >

#5.3.1 ,9 . CANALETA

33 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEr\4AS DE

ORENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5.3,1,11 -VALA

35 - Etaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE

DRENAGE¡' PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

#5,3.1.13 - POçO DE VISITA PARA DRENAGEM

'1.200,00

1 .200,00

1.200,00

1,200,00

1.200,00

1.200,00

1.200,00

'1.200,00

1.200,00

1.200,00

1.200,00

1.200,00

1.200,00

1.200,00

km2

km2

km2

kmz

km2

km2

km2

km2

km2

kmz

km2

km2

Após a conclusåo das atividades técnicas o prolissionat devo proceder a baixa dostâ ART

- 

5, Observações

Anotação de responsabilìdade técnica para os serviços de manutenção corretiva e prevontlva dô pavimentação em geral (ASFALTO' PEDRA TOSCA'

plSO |NTERTRAVADO, ETC.) nos logradouros e vlas públicas no munlcfpio da Amontada-CE.

- 

6. Declaraçöes

- Doclaro que ostou cumprlndo as regras do acosslbllldade provlstas nâs nortnas têcnlcas da ABNT, na legislação espêcflìca no decrsto n.

525612004

-7, 

Entldade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

- 

B. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Loca¡ data

de de 
---

cPF:266.088.803-59

DE AMONTADA.CE' CNPJ: 06'582'449/0001'91PREFEITURA

o".3?l

DE

km2

_- 9. ¡nlormaçöos

'A ART é válida

.- 10. Valor

som6nt6 quando quitada, medlante presontação do comprovants do pagamênto otl conforôncia no sito do Crea'

Valor da ART: R$ 233,94

@ -c"õ1F,"å.,;åçrF',

Registraàa emt lgtogl2ozz Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 82'15624150

A autentlcidade destâ ART pode ser ver¡ficada em: hllps://crea"ce's¡tac com br/publlco/' com a chavo: AZZWC

lmpresso om: 2ot1gl2122 às 16:06:59 por: 'lpi 177'55'247 13

ww.creaca.otg,br

Tel: (85) 3453-5800

faleconosco@cleâc€.org.þr

Fax: (85) 3453-5804
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ANEXO II - MODELO DB Ä,PRBSÐNT¡,Ç¡.O nn CARTA-PROPOSTA DE PREÇO

Local e data

A
Prefeitura Municipal de AMONTADA
Cornissão Permanente de Licitação
AMONTADA-CE.

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBI,ICA NO 22.09.01/2022.08/SRP

Prezados(as)Senliores(as), I i'

Apresentamos a V. Sas. llossa proposta para o Eclital de CONCOnRENCh PÚBLICA N"
22.09.0112022.08/SRP , cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARÀ FUTURAS E
EVENTU¡\IS CONTRATAÇÕNS DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PRDVBNTTVA DE pnÉOrOS PÚBLTCOS B PAVTMENTAÇÃ.O JUNTO AS DrVÐRSAS
SBCIIETARIAS B AUTARQUIAS IÿIUNICIPAIS, A PARTIR DO MAIOR PERCENTUAL
DIT DESCONTO OFERTADO SOBRE A TABELA DB CUSTOS DA SBINFRA E DA
SINAPI VTGtrNTE NO MOI{ENTO DA OBRA/SERVIÇO, ACRESCIDO DE BDI DE,25"/n,
confol'me abaixo:

Caso nos seja acijudicaclo o objeto da presente licitação, nos comprotnetelnos a assinar o contraio no

prazo determinado no documento de convocação. indicando para esse fim o(a) Sr(a).

poftador (a) da cafteira de ldenticlade nn

e CPF no como representante lcgal desta

empresa.

Inf'ormamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessento) r/ias corrirlos, a contar cllr

data da abeftura da licitação.

' 
PlTl:lFlil'11.:ll,\lll'1.,\\t{}Xlì\t}.'r
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I,OTE DESCRIÇAO UNID,
VALOR
1'OTAL

ESTIMADO

PERCENTUAL
DE DESCONTO

N{ÉDrO (%)

PERCENTUAI, DE
DESCONTO

OFERTADO PEI,O
LICITANTI I%)

I

SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E
CORRETIVA DE PREDIOS
PÚBLICOS JUNTOS AS
DIVERSAS SECRETARIAS E
AUTAIìOUIAS

MAIOIì
PERCEN
TUAI, DE
DESCON

'to

R$ 8.500.000,00 5.589',o

SERVIçO DE
IVIANUTENÇÃo
PREVENTIVA E
CORRETIVA DD
PAVIMENTAÇÃO EM
GERAI, (ASI.-ALTO, PEDRA'|OSCA, PISO
INTERTRAVADO ETC) NOS
LOGRADOUROS E VIAS
PÚBLICAS

M.A,IOR
PERCEN
TUAL DI]
DESCON

'l'c)

R$ 4.000.000,00 5,200/"2
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Finalizando, declaramos qlle assuminros inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto

deste Edital e que serão executados conforme exigência sditalícia e contratual, e que serão iniciados

dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da clata de recebimento da

Orclem de Serviço.

OBS.: DEVERÁ ESTÁ ACOMPANHADO DA PLANILHA COM ENCARGOS SOCIAIS E

coMPosrÇÃo DE BDr

Ernpresa:

Endereço:

CNPJ:

Atenciosaln€flte, ,

Carimbo da Empresa com assitratura do(a) representante

e assinatura do engenheiro responsável

ptìlìlrl:l'lt j la..\ Dr di\l{}N'l-ì\l}.{
r.) i'J î..!: ft ñ. 53?. ¡¡r,9 Ì (.:)tl}1 - I i i Cçí n6.92.O.?. 2 (' " 6
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ANEXO III

DDcLARAçÃo un runxrsrÊNcrA DE FATo rMprDrrrvo

A
PRE}-EITURA, MUN ICIPAI- DE AM ONTADA-CI]
At. Comissão Permanente de Licitação.

Ref. : coNConnÊNcIa pÚguÇa Nó 22. 09. 0 I I 2.022.08 I siRp/sRP'' ':

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço cornpleto). inscrita no CNPJ sob

n.o ............. neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas

atribuições legais, vem:

DECLARAR, para fins de þarticipação no processo licitatório em pauta, sob as penas da

Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi
declarada inidônea e não está impedicla de contratar com o Poder Público cle qualquer esfera, ou

suspensa de contratar conì a Administração, e que se comprolnete a comunicar a ocorência de fatos

supervenientes.

Por ser a expressão da verdade, assina a presente.

de20_.

Razão Social da Ernpresa

Pl{l::lrfit'lï.j,¿,\ n li,\It ÛNT',\ l}.'\
c:l'lí:,J: 06.98?.4,11)/0r101-3i / C$t:: Ôíi.9?0.?20 6
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ANEXO I\¡

coNcoRRÊNcl¿, púnr,rc¿. N" 22.09.0 1/2022.08/sRp

DECLARAÇÃo ,

DECI-AIIAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno,

perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao

disposto no inciso XXXIII do art. 7q da Constituição Fecleral e de conformidade com a exigência-

prevista no inciso V, do art. 27 daI.ei Federal n'. 8.666193 e suas alterações posteriores.

_,--de_ cle 20-.

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

t)ll illtlil'l't jll{ D li ;\i\'l{}Nï\I)¡t'
{:Ní}..,: CJ{:.9ítî.44Ð /Ot}A\.91 / CÛr: 06.12C¡.220-6
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,.INEXO V

FrcHA ÐE cADASTTìo - pESsoA nrnÍuc¡.

Flaz,ão Qn^iol.

Nome de Fantasia

Endereço:

Bairro:

CllP:-_ __Telefone: (

Cidade:__
)

Enclerego clo e-mail:

Inscrição Municipal:

CNPJ (Inscrição Estadual):

CGF (Inscrição Estadual):

Nome parâ contato:

Representante legal:

Nome:

Endereço:

FICI-IA DE CADASTRO _ I'ISSOA FISICÄ

RESPONSÁVtr]L PELA ASSINATURA DO CONTRATO

Bairro: Cidade:

CEP: ' Telefone:(
CPF:

RG: ' 

-Orgao 

Expedidor:

Data de Emissão:

Data de nascirnento

Estado Civil:

ì.laturalidacle

P Ë l:: Ë !: I'l't j 1t.,1 l) {i; .,-11'ÿl t} N'¡i\l}..\
C N i:;: Clri'. S¡l 2. -i +9,'+rlOt" g I / C.4í : Õ h.92Ct.?2 Û - 6

^.¿ 
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Enrlereço do e-mail

)

Profissão:
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ANltxo vI - MINUTA DDcLAnaçÃo nARA MIcRoENrpRnsA orr EMpRnsA DE

PEQUENO PORTE

(caso aplicável)

REFERENTE Ao EDTTAL DE cor{connÊ,Ncr¡. púBLrcA N" 22.09.0I /2022.08/sRp

¿¿\.Srrí"- Jlirl' /sJ

#w-Ðs

A

constituída na Junta Cornercial em_ I ____1._, sob NIRE no

Srfa)

:.

'j

com sede na_ _____(endereço completo),

inscrita no

CNPJ sob nu por intermédio dc seu representante legal , o(a)

e cloportador(a) da Cédula cle Iclentidade no

CPF no cleclara para os devidos fins, sob pena das sanções

administrativas e penais cabíveis, que o valor da. receita bruta anual da ernpresa não excedeu, no ano

anterior, ao limite fixado no inciso I do art. 3o da Lei Complementar no 723 cle 14 de dezembro de

2006, que está apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 4.2o ao 49o da

refericla Lei e que não se enquadra em qualqucr das hiptiteses de exclusão relacionadas 4o clo art, 3o

da Lei Cornplementar no 123/06.

Data: .....,..1 .........1 ...,..,,.

Nome e Assinatura do Representante cla Empresa

Irlll:llrt:ll"l'{ ;l?¡t f.}$ .,\¡lÛNï\l}t\
{lNî-t: û{i.9fi2.4.¡,9/C()01. 9i / (:.iFr Ô¿i.920.)20-6
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ANBXO VII

couconnÊNcrA púnr.rc¿ N" 22.09.0r/2022.08/sRp

MoDELo DD TERMo un RnNúNcra

( Lei Federal no 8.666193, art. 43, III)

A EMPRESA, abaixo assinada, inscrita rîo CNPJ sob o n .., participante da

Licitação na Modalidade CON:COnnÊwCn PUBLICA no 22.09.0112022.08/SRP , promovida pela

Prefeitura Municipal de AMONTADA/CE, por intermédio de seu representante legal, na forma e sob

as penas da Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações, vêrn, RENUNCIAR, expressamente, ao direito
de interpor recurso e ao prazo respectivo relativos a fase de FIABILITAçÃ,O/PROPOSTA,
concordando com o prosseguimento do certame licitatório.

LOCAI, E DATA

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:

OBS: A APIIESENI'AÇÃO DESTE TERMO DE RENUNCIA NÃO ESTÁ CONDICIONADA À
TTA,BILITAÇÃO E INABILITAÇÃO DOS I,ICITANTES, APENAS PARA AGILIÐADÐ DO

PROCESSO, CASO HAJA CONCORDANCIA DOS LICÍTANTES.

OBS: O PRESENTE TERMO DE RENÚNCIA SOMENTB TF,RÁ VALOR QUANDO ASSIN¡\DA
PELO REPRESENTANTE LEGAI- DA LICITANTE, COM PODERES ESTATI]TI{TI.IOS N¡OU

CONTRATUAIS PARA TAL FINAI,IDADE.

l,l{l:ìËl:iNI't ;ll,,t DË ¡\,i\'lOi\'[\Ð¡t
CilÊ.1: O{i.58â.440 /OJAI. çt1l CÛi:: 0tÍ.9?(J.12Û-6
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ANEXO VIIr - MINUTA DA A.TA Dil REGISTRO ÐE PRÐÇOS

ATA DE RBGTSTRO DB PREÇOS N' _ RBFERENTI A CONCORRENCIÂ
púnltc¿. lt."

O MUNICIPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua
Prefeitura Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1353 Centro, Amontada/CE, inscrito no
CNPJ/MF sob o n" 06.582.44910001-91, através do(a) (órgão
gerenciador), inscrita no CNPJ/MIì sob o no , neste ato representacla
pelo(a) respectivo(a) Ordenado(a) de Despesas,_ , com fundamento
noEditaldoPregãoE,letrônicoparaRegistrodePreçosl,ìo--)Processono

ffi .i"#îi8i',;,Ëäò"iå'sïä,lKi,tå"Bffl '*:1"';,Tiïil:
especifìcações do ANEXO I, nos terrnos e condições das cláusulas que compõern está Ata de
Registro cle Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DAS EMPRESAS RtrGISTRADAS. Confonne Tesultaclo da
licitação, a presente Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no
CIJPJ sob o n.o xxx, com sede na Rua xxx; n.o xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, uo
município de xxx/UF, neste ato representada por xxx, portador do CPF n.o xxx,

Parágrafo ¡rrimeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n.o 7.892113 e,

consiclerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaranr integrar a Ata de Registro de Preç,os
pelo valor clo prirneìro colocado, venceclor da licitação, também serão registrados os seguintes
fblnececlores, segurrclo ordem de classificação definida na licitação:

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos tennos do $lo somente serão convocados n¿
hipótese de cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 21 do Decreto n.' 7 .892113.
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo anterior, que
tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão n. ---/__.
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as Iicitantes que
apresentaranr suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico no. I _.

CLÁUSULA SaGUNDA: DOS ÓnCÃOs PARï'ICIPANTES - Compõern a Ara cle Registro cle

Preços, na qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão
estimados no Anexo I desta Ata:

CLAUSULA TBRCEIRA'DO OB.IETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços
paraoseguinteobjeto-,deacorclocomasespecificaçõeSqtle
constam no Anexo I deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitatirlo, ã marca.'a empresa
fornecedora e o norne do representante legal, em obediência à ordem de classificação das propostas,
juntamente com a documentação e as propostas de preços apresentadas, os quais, independentemente
de transcrição,fazem parte deste Instrumento, naquilo que não o contrariem.
Parágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I clesta Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ lo, do art. 65, cla Lei n.' 8.666193.

CLAUSULA QUARTA - DO VÄLOR

| ¡ l{ l,: lJl,;¡'l't ; I{;\ t) lr: .\\t {l Nll)t l},\
cNíx..J: ciíi.5ai?.rl,.?/cilcl-tji / {.itr,: o6.a?.().?.20- ô
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Or'dem de
classificação

Empresa Item Quantidade
registrada

Valor unitário
registrado
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4.1- O valor global registrado nesta ata de registro de preços é de n$
sendo o percentual de descontos para o lote l_

para o lote 2_% (_), conforrne anexo.

cr,Áusur,A eurNTA - Do pRAZo DE DURAçÃo ua ATA DE REGrsrRo DE
PREÇOS
5.3. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo
ser prorrogada.
5.4, Dentro da validade da Ata dc Iìegistro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado
para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da
contratação será definido no respectivo tenno de contrato, promogável na forma do art. 57da Lei n'
8.666193.

CLÁUSULA SExTA _ DA ADEsÃo À ATA DE REGISTRo DE PREÇoS
6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as

condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7 .89212013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALT.ERAÇÕns Nn ATA DE REGIsTRo DE PREÇoS

7.4 - A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no aft,
65 da Lei n" 8.666193.
7.5 - Quando o preço inicialmente rcgistrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço
praticado no mercado, este Município convocará o forneccdor visando à negociação para a redução
de preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação.
7.6 - Não havendo êxito nas negociações, o rnunicípio procederá o cancelamento da Ata de Registro
de Preços, adotanclo as meclidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

cLÁusuLA 0ITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DB PREÇOS

8.1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo <las penalidades
previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especifìcados:

a) Quanclo o fornecedor:
a, I ).Descumprir as condições da ata de registro de preços;
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Adrninistração, sem j ustifi cativa aceitável :

a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos irtcisos III ou IV rlo caput do aft. 87 da Lei no 8,666, de 1993, ou no
art.7o da Lei no 10.520, de 2002.

b) Quando a Administraçño tiver prcsente razões de interesse público que justifÏqucm o ato.

CLÁUSULA NOVA _ DO PRAZO DO CONTRATO
9.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, A PARTIR DA ASSINATURA DO
CONTRATO, podenclo ser prorrogado nos círsos e fonnas previstos na Lei no 8.666, de 21 cle junho
de 1993 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS ALTBRAÇÕrcS CONTRATUAIS
10.1- A CONTRATADA fica obrigacla a aceitar, nas mesmas côndições contratuais, acrésoimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizacfo do Contrato, confcrrme o disposto no $ 1e, art.65, da Lei ne 8.666193 e suas

alterações posteriores.

I,lìlilrlil'lt ;li.i, l)1.; d\'ll)i\'l)\llÅ
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10.2- O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no
8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DoS PRAZoS DE ExECUÇÃo E Do coNTRATo

12.1- O prazo para execução de cada obra/serviço será devidamente aprovado pelo setor
competente antes do início da ordem de serviço, e o prazo da vigência do contrato é de 12 (doze)
meses, apartir da assinatura do contrato podendo ser prorrogado por igual período, apresentando as

ressalvas e especificações técnicas para o mesmo;
12.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão
analisados e julgados pela f,rscalização do órgão contratante da Prefeitura Municipal de
AMONTADA.
12,3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao órgão contratante, até l0 (dez) dias
antes da data do término do prazo contratual.
12.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo órgão contratante da Prefeitura Municipal de
AMONTADA, não serão considerados como inadimplemento contratual.
12.5 - O contrato advindo do presente Termo de Referência não implica na obrigação de
cumprimento total da estirnativa contratada, gerando, tão somente, a expectativa do direito, sendo a
obrigação de pagamento vinculada às ordens de serviço efetivamente cumpridas.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA . DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento serârealizado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação das
respectivas notas fi scais/faturas.
13.2 O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação
de quitação das obrigações fiscais e sociais.
13.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
13.7 Caso a execução do serviço tenha sido realizado conforme o contrato, devidamente atestado no
corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à Secretaria de

Administração, Planejamento e Finanças. O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota
Fiscal pela Contratante.
13,8 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de
Nota Fiscal corespondente;
13.9 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao:

Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DAs oBRrcAÇÕns n¡, CONTRATANTE
l4.l- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no

8.666193 e suas alterações posteriores;
14.2. FiscalizaÍ e acompanhar a execução do objeto contratual;
l4.3.Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
l4.4.Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente

atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da

Fatura pelo(a) CONTRATADO(A).
14.5. O(A) Responsável por fìscalizar e acompanhar o contrato será designado pelo órgão

contratante.

cLÁUSULA DúCIMA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

P lt lì lllil'lt ; ll¡t l) [i Â\lÛN])\11;\
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15.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município;
15.2 - Manter durante toda a duração do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de HABILITAÇAO e qualificação exigidas na licitação;
15.3 - Providenciar a imediata começão das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a)
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou
terceiros, provocados por ineficiência ou iregularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na prestação de serviço.
15.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os

Arts.12,13,18 e26, do Código de Defesa do Consurnidor (Lei n" 8078/1990)
15.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço,
desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não
serão considerados como inadimplemento contratual,
15,6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente
licitação;
15.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada;

15.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual.
15.9 - Os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela Planilha
Orçamentária autorizada pelo órgão contratante, conforme especificações no Projeto Básico.
15,10- Compete ao CONTRATADO rcalizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos
os projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da
documentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra.
15.11- Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou
posturasde leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem
sanados os eros ou omissões que possam ttazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos
trabalhos.
15.12- Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução
dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO;
15.13 - Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de 1u qualidade, sendo
respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos;
15.14- De acordo com a legislação o contratado é obrigado areparar, corrigir, remover, reconstituir
ou substituir, às suas expensas no total ou em pafte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme
limites estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento.
15.15- O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação,
até que seja satisfeita a obrigação assumida;
15.16- Qualquer solicitação de prorrogação de prazo parcrealização do serviço contratado, somente

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo paratal e devidamente fundamentada;
15.17- Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa dos

aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LIMPEZA GERALDA
OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA;
15.18- Demais itens e orientações, se encontram no Termo de Referência, Edital e demais
orientações no Setor de Engenharia da Secretaria de Infraestrutura.
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cLÁusuLA DÉcIMA snxrA- DAs sANÇÕns aovrrNrsrRaTlv.,\s
16.1 - Aos fornecedores que descumprirern total ou parcialmente o objeto celebrado com a
adrninistração pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no aft. 87 da lei Fecleral no

8666193 obedecidos os seguintes critérios:
I) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da
Atrtorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a
determinação da adoção das necessárias medidas de correção;
II) Multa - Será aplicada, observando os seguintes lirnites máximos:

a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do
fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre aetapa do cronograma físico financeiro de obras
não cumprido;
d) 0,5% (Cinco déci¡nos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de
recusa de entrega do material solicitado;
e) l0% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso cle

atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelarnento da nota de empenho ou
documento correspondente;
Vll)Declaração cle inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Priblica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos e o
descredenciamento no cadastro de fornecedores do Município.
VIII) As sanções previstas neste item poderão ser aplicaclas cumulativamente, ou não, de acordo com
agravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) clias úteis a
contar da intimação do ato.
IX) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Aclministração Pírblica
poderátambém serem aplicadas àqueles que:

a) Retardarem a execução do certame;
b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Púrblicc c;
c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal;

X) As penalidacles previstas nos itens III e IV terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição on até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

administração e após decorido o prazo da sanção aplicada,

cr,ÁusutA DÉcIMA sÉrrnn¡, - DA rNnxtrcuçÃo E DA REScrsÃo coNTR.A.TUAL

17.1-A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a suarescisão, atendido o clisposto nos
artigos 77 a80 da LeiNo 8.666, de 2l dejunho de 1993.
l7.2-A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito cla CONTRATANTE, rlos casos enumerados nos inciscls I
a XII do art.78 da Lei Fecleral n" 8.666193:
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante auforização escrila e fundamentada da autoriclade
competente, recluzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência cla Administração;
17.3-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n' 8.666193, sent que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regularnentares comprovados. quando
os houver sof ido;
17.4-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências prcvistas no

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n' 8.666193.

CLÁUSULÄ DÉCIMA oITAvA - Do FoRo

,&urKþer*ffigfi¿t

lB.l- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir
controvérsia oriunda do presente cdital, que não possa ser resolvida pela via
rerrunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

toda e qualquer
istrativa.
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E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE),_ cle de2A2l.

ORGÃO GERENCTADOR ETVIPRESA(S) FORNBCEDORA(S)

tlfìl,;lLlì;rt'u&.r t)li ..\.il{oN"Dtt}"t
CNP"I: ûii.98?.4.19/OOOl01 / CÇti: 06.S20.22C-6
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^A,NEXO IX _ MI¡{UTA DO CONTRATO

coNTRATo DE nxncuÇÃo Dtr sltRvrÇos
QIIE, ENTRE SI, CELEBRAM A PRITF'EITUBA
MUNIcIpAL DE AMoNTADA-cE, ¡.rn¡vÉs
DA SECRETARIA DB ............
A EMPRESA .......,............,.....,.,PARA

QUB A SEGUIR SB DECLARA

C]OM
O FIM

A Prefeitura Municipal de AMONTADA, através da SECRETARIA pessoa
jurídica de iiireito público intemo, com secle na Avenida General Alípio dos Santos, 1353 - Centro -
CEP 62.540-000, AMONTADA-Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.623.07710001-67, neste ato
representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.(a) ....:.....,...,:....,....., doravante denontinacla de
CONTRATANT'E e, do outro lado, a Empresa.,.,. com endereço na

Estado--___-______-,.=-, inscrita no CNPJ sob o no representada
pol'.............. portador do CPF No......................, doravante denominada
CONTRATADA, de acordo com o Eclital de CONCORFùNCIA PI]BLICA No
22.09.01/2022.08/SRP , Processo N" 22.09,01 12022.0815RP, em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal n" 8.666193, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitànclo-se os
co¡rtratantes às suas nornìas e às cláusulas e condições a seguir a.justadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na CONCORRENCIA PUBLICA n".22.09.01/2022.08/SRP , na
Lei no, 8.666193 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRA'I'ADA.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OI}JETO
2.1- O presente contrato tem corno objeto o RECISTRO DE PREÇOS PARA FUTTIRAS E
EVENTUAIS CONTRATAÇOES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO COIìRETIVA E
PREVENTIVA DE PRÉDIOS PÚBLICOS E PAVIMENTAÇÃ,O JUNTO AS DIVERSAS
SECRETARIAS E AUTARQUIAS MU\IICIPAIS, A PARTIR DO MAIOR PERCENTUAI, DE
DESCONTO OFERTADO SOBRE A TABELA DE CUSTOS DA SEINFRA E DA SINAPI
VTGENTE NO MOMENTO DA OBRA/SERVIÇO, ACRESCTDO DE BDr DE25%.
2.2- REGIME DE EXECUÇAO: REGIME DË EXECUÇÃO: EMPREITÂDA POR PRBÇO
UNITÁRIO

CLAÚSULA TBRCETRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO E DO CONTRAI]O
3.1- A CONTRAI'ANTE pagarâ à CONTRATADA, pela execução clos serviços, o.,,alor global rle
R$ ). sendo o perccntual de descontos pÍÌre o iotel
a/o(_______ e para o lote 2_ _% (__), conforme anexo,
3.2- Os serviços serão executados conf'ornre cronograma físico financciro. devida¡nentc aprovado
pelo órgão contratante, devendo a obra ser irnediatamente iniciada após a ernissão tfa ordem de
serviços, no prazo máximo de l0 dias corridos.
3;3- Os serviços serão executados conf'orme cronograma físico financeiro, e o contrato terá um prazo

de vigência a paftir da data da assinatura, de 12 (clozc) nleses, podendo ser prorrogado nos oesos e
formas previstos na Leino 8.666,de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
3.4 - O contrato advindo do presente Termo de Referência não implica na obrigação de cumprimento
total da estimativa contratada, gerando, tão somente, a expectativa do direito, sendo a obrigação rle
pagamento vinculada às ordens cle serviço efetivamente cunrpridas

CLÁUSIJLA QUARTA. DAS CONDIÇÕBS DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento scrá realiza<fo em até 30 (trinta) dias após ír elltrega, mecliaute a¡rresentaçño clas

respectivas notas fi scais/faturas.
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4.2. O Contratante se reserva o clireito de exigir do Contratado, em qualquer época, a
de quitação das obrigações fiscais e sociais.
4.3. Não será efetuado qualquer pagarnento ao CONT'RATADO enquanto liouver pendência de
liquidação da obrigação financeira em viflude de penaliclade ou inadimplência contralual.

4.4. Caso a execução do serviço tenha sido realizado conforme o contrato, devidamente atestado no
corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à Secretaria de
Administração, Planejamento e Finanças. O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota
Fiscal pela Contratante :

4.5. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação cle Nota
F' iscal correspondente;
4.6. O Pagamento estará condicionado à apresentação de certiclões de regularidade junto ao:
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho,

cLÁusuLA QUTNTA - DO REA.ruSTAMENTO DE PREÇO
5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo períoclo de até 12 (doze) meses posteriores, a contar da
clata da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda 12 (doze) meses, os preços contratuais
pcderão ser reajustados, tomaitclo-se por base a clata da apresentação da proposta, pela variagão dos
índices constantes da revista "CONJLINTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio
Vargas.

CLÁUSULA SEXTA- DA FONTE DE RECURSOS :

6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n.o

.,elementodedespesano-,fontederecurso:.''''..,:,..,'.','.....

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS ALTERAÇÕrs coNrRATUArs
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas conclições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contrataclo, conforme o disposto no $ l-o, art. 65, da Lei no

8.666193 e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA orrAVA - DAS oBRrcAçÕrs ta CoNTRATANTB
8.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada toclas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes clo Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no
8.666193 e su¿s alterações posteriores;
8,2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
8.3.Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada coltl a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
S.4.Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas clevidamente
atestaclas pela Uniclade Administrativa emissora da Orclem de Fornecimento, após o plotocolo da
Fatura pelo(a) CONTRATADO(A).
8.5, O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será designado pelo órgão
contratante.

cLÁusuLA NONA- DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
9.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do rnunicípio;
9.2 -Manter clurante toda a duração do contrato, enr compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
9.3 - Providenciar a imediata corrcção clas cleficiências e/ou irr:egularidades apoutadas pelcr (a)
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CON'IRATAN'IE e/ou
terceiros, provocados por inefrciência ou inegularidade cometida por seus empregados e/or¡
prepostos envolvidos na prestação de serviço.
9.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e clanos decorrentes da prestação cle serviço, de acordo com os

Arts.12,13,18 e26, do Código dc Defesa do Consumidor (Lein" 8078/1990)
9.5 - Os atrasos ocasionados por motivo cle força maior ou caso fortuito, ua ¡rrestação dg serviço,
descle que notificado no pràzo àe 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo orâ",loå"r ¿"@Ðnr"-,
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serão considerados como inaclimplemento contratual.

9.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da
licitação;
9.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada;

9.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir no objeto contratual,
9.9 - Os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela Planilha
Orçamentária autorizada pelo órgão contratante, conforme especificações no Projeto Básico.
9.10- Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verifìcação e comparação de todos os
projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação
técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra.
9,11- Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou posturas
de leis vigentes vedficadas, deverão ser eomunicadas à CONTRAT¿\NTE, de forma a serem sanados
os erros ou omissões que possaln trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos.

9.12- Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução
dos serviços, sempre conr anuência da FISCALIZAÇÃO;
9.l3 * Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de lo qualidade, sendo
respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos;
9.14- De acordo com a legislação o contratado é obrigado areparar, corrigir, remover, reconstituir
ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incoreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme
limites estabelecidos pela administração que deverão ser estipulaclos na autorização de fornecimento.
9.15- O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até
que seja satisfeita a obrigação assurnida;

9.16- Qualquer solicitação de promogação de prazo para realização do serviço contratado, somente
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo paratal e devidamente fundamentada;
9,17-Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retiracla completa dos
aparelhamentos; materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LIMPEZA GERALDA
OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA;
9.18- Demais itens e orientações, se encontram no Tenno de Referência, Edital e demais orientações
no Setor de Engenharia da Secretaria de Infraestrutura.

CLÁUSUI,A DÉcIMA - DAS sANÇÕBS ADMINISTRATIVAs
10,1 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o oþieto celebraclo com a
administração púrblica Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 8'/ tJa lei Ferleral no

8666193 obedecidos os seguintes critérios:
I) Advertência-IJtilizada como comunicação formal, ao fomececlor, sobre o clescumpl'ilnento cla

Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a
determinação da adoção das necessárias meclidas de correção;
II) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (Trôs décimos por cento) por dia, até o trigésirno dia de atraso, sobre o valor clo

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeil:o de obras
não cumprido;
b) 0,5yo (Cinco décimos por cento) sobre o valor cla nota de empenho ou do contrato, em caso de
recusa de entrega clo material solicitado;
c) 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecirnento, serviço ou obra não realizada, tto caso de

atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente c¡rncelamento da nota de empenho ou

documento correspondente;
III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Achninistração Púrblica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prornovida a reabilitação perautc a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será ooncedida sempre que o contrataclo ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo cte 02 (dois)
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descredenciamento no cadastro cle fornecedores do Município.
IV) As sanções previstas nestc item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no pl'azo de 05 (cinco) clias úteis a
da intimação do ato,
V) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá
também serem aplicadas àqueles que:

a) Retardarem a exeoução do cefiame;
b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e;
c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal;

VI) As penalidades previstas nos itens III e IV terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os
motivos determinantes cla ¡lunição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
administração e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

CLÁUSULA DÉCII}IA PRIMEIRA . DA INEXEcUÇÃo E DA REScISÃo CoNTRATUAL
I l.l. A inexecução parcial ou total clo Contrato clará ensejo a sua rescisão, atendiclo o disposto nos
artigos 77 a80 da LeiNo 8.666, de 21 dejunho de 1993.
I 1.2. A rescisão contratual poclerá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I
a XII do aft.78 da Lei Federal n'8.666193:
b) Amigável, por acordo entre as paftes, mediante autorização escrita c fundamentada da autoridacle
competente, recluzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
1 1.3. Enr caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art, 78 daLei no 8.666193, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares complovados, quando os
houver sofrido;
1 1.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no aft.
80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGU¡IDA - DoS RIICURSoS ADMINISTRATIVos
12.1- Os reculsos cabíveis serão processados de acorclo corn o que estabelece o aft, 109 da Lei no,
8666193 e suas alterações.
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição clevidamente arrezoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Pl'efeiturc Municipal de
AMONTADA.
12.3- Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação,

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA. Do FoRo
13,1- Fica eleito o foro da Comarca de AMONTADA, Estado clo Ceará, para dirirnir tocla e qualquer
contror,érsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renuncia.ndo-
se, desde já, a qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presen,te instrunrento contratual enr 03 (três) .,zias para
que possa produzir os efeitos legais.

Amontacl a-CE,__de_de 2A -___.
Representante

Ordenador Cc Despesas da Emprcsn
SECRETARIA

TESTEMUNHAS

CONT.RAT¡\DA
CONTRATANTE

0

Nome:
CPF/MF:

Nome:
CPI.'/MF
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